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Exmo. Sr. Dr. Rivadavia da Cunha Corrêa, D. D. Ministro

da Fazenda.

Apresento a V. Ex. os dous inclusos volumes encadernados

sobre a estatística geral dos impostos de consumo, transporte e sello,

correspondente ao anno de 1912.

Esse trabalho estatístico foi organizado pelos agentes fiscaes do

Districto Federal, Miguel José Vaccani e João Luiz de Campos Filho,

conforme determinei
;
pois que subsistem as razões que têm impossi-

bilitado a execução desse mesmo trabalho por funccionarios desta Di-

rectoria, já bem sobrecarregados

.

Apezar das medidas tomadas a tempo, não foram evitados os

embaraços e consequente demora^ já occorridos na confecção dos idên-

ticos trabalhos anteriores

,

Os Srs. agentes fiscaes, acima alludidos, á custa de incessante

esforço e da maior dedicação, é que conseguiram realizar aquelle tra-

balho .

/^^' As estatísticas parciaes, recebidas de cada Estado e na maioria

confeccionadas pelos respectivos inspectores fiscaes, ainda não são, de

certo modo^ satisfactorias, attenta a deficiência dos elementos básicos

formulados em face da circular n. íi, de 31 de outubro de 1910, que

sendo tão explicita, não é, comtudo, entendida nos seus verdadeiros

termos. A prova é que taes elementos, fornecidos pelas Delegacias

Fiscaes, Collectorias e agentes fiscaes, não obedecem ainda ás regras

instituídas ; são incompletos e inexactos muitos

.

Esse defeito, já commum nos dados estatísticos vindos dos Estados,

é inevitável, qualquer que seja a providencia tomada para corrigíl-os,

— por ser attribuido na maioria dos casos, á incompetência de exa-

ctores e agentes fiscaes, incumbidos da arrecadação e fiscalização dos

impostos de consumo, especialmente no interior dos mesmos Estados

.

E' um facto verdadeiro e a respeito tem sido unanime a má impressão

dos Srs. inspectores fiscaes.
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Além disso ha inteiro descaso pelos negócios públicos que inter-

essam á União.

Absolutamente não é isso um facto extranhavel
;
porquanto

aquelles cargos, de funcções tão importantes, têm sido, em regra gerab

confiados a pessôas sobre as quaes o Thesoviro não fez indagação al-

guma quanto ás suas qualidades e aptidões, afim de principalmente

visar as prerogativas da Fazenda Publica e suas conveniências

.

Dahi advém toda sorte de prejuízos^ aggravada pela instabilidade

de pessoal — a sua mudança continua, — e emfim a ausência de certos

requisitos e predicados essenciaes aos exactores ou agentes fiscaes

para tornarem-se neutros, cumpridores de deveres e obedientes á lei

.

Emquanto perdurar esse regimem e não preceder ao provimento

desses cargos, syndicancia rigorosa e formal quanto ás habilitações e á

honestidade do candidato^, qualquer que elle seja ; dando-se ao exer-

cicio do cargo a estabilidade que a natureza do serviço exige^ cercan-

do-o de todas as garantias precisas,— teremos sempre a anarchia

e o desleixo no serviço de arrecadação e fiscalização das rendas in-

ternas, cujo desenvolvimento unicamente interessa e affecta á Fazenda

Nacional

.

É preciso reagir, principalmente agora que a nação necessita do

esforço e auxilio incondicionaes, decididos e francos de cada um
de nós.

De V. Ex. Sr. Ministro, tudo depende e a missão não é difficil^

pois que V. Ex. se tem mostrado de uma íorça de vontade inque-

brantável, cheio de patriotismo e de intelligencia

.

A arrecadação dos impostos de consumo em 1912 âttingiu á

somma de 62.390:701^795^ sendo: em taxas sobre productos nacio-

naes 41 .926:404g225, sobre productos extrangeiros 14. 6S1 : 872^570

e em registros 6.012:425^000.

Essa arrecadação é maior que a de 1911 em 2.720:294^440
;

superior á de 1910 em 8.163:446^465 e à de 1909 em
18. 273: 106^795.

A diíTerença de 5.443:152^025 obtida na arrecadação de 1911,

que foi de 59:870:407ÍÍ355, sobre a arrecadação de 1910, que



montou a 54.427:255^30, conforme os dados da estatística de 1911,

impressa em folheto, é muito mais elevada que a differença agora ve-

rificada entre a renda de 1912 e 1911, — facto inesperado, mas sem

duvida occasionado pela ft-ouxidão da fiscalização.

Desde 1911 grande numero de agentes fiscaes vêm sendo sub-

stituídos e essa gente nova é o maior factor da depreciação do serviço.

Contribuíram para o augmento da renda os seguintes Estados,

cjm a designação das respectivas quotas, destacando-se S. Paulo, em

elevadíssima somma :

S Paulo 2.401:2038790

Rio Grande do Sul 549:71S$935

Minas Geraes. . 231:743$440

Pernambuco 138:7323045

Sergipe 121.912Í1640

Alagoas ' 84:951^280

Districto Federal 6Ô:61o$630

Espirito Santo . 60:990P40

Rio Grande do Norte 49:496$180

Parahyba 27:0433705

Goyaz 6: 6873100

Piauhy 4:8583845

Contribuíram para o decréscimo os Estados abaixo mencionados,

designadas as quotas correspondentes, destacando-se os Estados do

Rio de Janeiro, Paraná, Ceará, Amazonas e Maranhão com elevadas

parcellas

:

Rio de Janeiro . . . . 214 1533620

Paraná . . . . 208 1403670

Ceará . . . . 188 8763860

Amazonas . . . . 159 3893S80

Maranhão . . . . 131 4163820

Pará . . . . 64 9933285

Santa Catharina . . . . 37 4073595

Bahia . . . . 10 1763670

Matto Grosso . . . . 9 1013390

Deduzida da importância total do augmento de 3.743:950^930

a do decréscimo, que é de 1.023:656^90, temos efíectivamente a

importância liquida da differença apurada entre a renda de 1912 e

1911, 2.720:294^*40.



Por espécies, o augmento provém de

Fumo 799:784^870

Bebidas 1 .942: 692S84S

Calçado 23o:764S700

Perfumarias 89:1383500

Especialidades pharmaceuiicas .... 3:344S380

Vinagre 49:9128980

Conservas 329:4S2S07o

Chapéoí 323:433f!200

Vinhos estrangeiros 368:7093350

O decréscimo, egualmentc por espécie, origina-se de

:

Phosphoros 1 . 006 : 9 1 0S240

Sal 73:6593870

Velas 6:o0'iãl50

Bengalas 5:991g303

Cartas de joga? 8:0798-500

Tecidos 320:1838740

Banha artificial nacional 437S960

Manteiga artificial nacional 1678900

Egualmente^ confrontados o total de 4.142:233^100, resultante

do augmento por espécie, com o total de 1 . 421 : 938^660, decor-

rente do decréscimo também por espécie, obtém-se a mencionada

imi^ortancia de 2.720:294^440, representativa da differença para

mais entre a arrecadação de 1912 e 1911.

Comparando, por espécie, a renda dos impostos de consumo sobre

os productos nacionaes com a arrecadação dos mesmos impostos

sobre os productos estrangeiros, verificam-se as seguintes diffe-

renças e relações entre a renda destes e a daquelles:



Velas

Perfumavias

ilidades pharmaceuticas

Vinagre

Co

Cai-tas de joga

Chapéos . . ,

Bengala

Tecidos

Vinhos estrange

Banha artiíirial

Total. . .

Funccionaram em todo o Brasil 12.S71 fabricas de productos

snj eitos aos impostos de consumO;, assim subdivididas por espécies:

Fumo e seus preparados 2.201

Bebidas 1.771

Phosphoros 37

Sal 894

Calçados 5.221

Velas li

Perfumarias 302

Especialidades pharmaceuiicas Ci3

Vinagre 345

Conservas 316

Cartas de jogar 7

Chapéos 583

Bengalas 29

Tecidos 206

Total 12.571
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Confrontadas com o numero de fabricas existentes em 1911, que

era de 11 .335, temos um augmento de 1 .236 estabelecimentos fabris

em 1912.

Esse augmento é de 83 fabricas de fumo e seus preparados, 227

de bebidas, sete de phosphoros, 679 de calçados, tres de velas, 30 de

perfumarias, 22 de especialidades pharmaceuticas, 26 de vinagre, 25

de conservas, 49 de chapéos, nove de bengalas, 16 de tecidos e 60

de sal ou salinas.

O producto das supra citadas fabricas e os sellos empregados

assim se discriminam :

Fumo e sgus preparados

(2.201 fabricas)

116. 408 . 263 charutos de diversos preços

;

197 . 155 . 008 maços de cigarros ou fracção
;

721,438.525 grammas de fumo picado ou migado
;

166 . 975 pacotes de rapé

;

459.814 blocos de papel de 1.000 mortalhas cada um
;

388 . 857 maços de 50 mortalhas de palha

;

Estampilhas empregadas 6.326:912^00.

Bebidas

( 1 .771 FABRICAS
)

53.523.742 garrafas de cerveja de alta fermentação
;

///o"?4f,?

70.817.400 1/2 » » )) » baixa fermentação

3 . 425 . 082 1/3 litros » » idem em chopps ; ,

^"^"^ .,1'

686 . 645 » de amer-picon, bitter^ vermouth e semelhantes

;

1 .454.527 1/3 « n bebidas do art. 130 da classe 9^ da Tarifa
;

1.035.847 » » » )) » 131 » dita classe 9* da Ta-

rifa
;

1 1 . 386 . 522 litros de aguas denominadas siphon ou soda
;

134.789 2/3 litros de aguas mineraes^ artificiaes^ gazozas ou

não

;

5.903.916 1/3 litros de vinhos de fructas

.

Estampilhas empregadas 7.908: 252^730.
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Phosphoros

( 37 FABRICAS
)

404.156.973 caixinhas de phosphoros de pau com 60 palitos;

72.573.173 ditas de ditos de cêra.

Estampilhas empregadas 9.534:642^920.

Calçado

(5.221 fabricas)

53 . 883 pares de botas compridas de montar
;

1.419.378 » » botinas e cothurnos de couro^ pelle, etc; até

O™ , 22 de comprimento no pé

;

2 . 390 .145 ditos de mais de O™ , 22
;

1 . 938 pares de botinas de seda ou de qualquer tecido com

mescla de seda^, até O™ , 22
;

53 ditos de mais de O"' , 22
;

1 .406 715 pares de sapatos de borzeguins de couro, pelle ou tecido de

algodão, etc, até O™, 22
;

1 . 285 . 634 ditos de mais de O™ , 22
;

1 . 280 ditos de qualquer tecido de seda e tamanho
;

7.701.001 pares de chinellos communs
;

1 . 676 ditos de chinellos e sandálias bordadas de seda ou velludo

.

Estampilhas empregadas 2.078.364^550.

Velas

( 14 FABRICAS
)

4.013.182 pacotes pesando 250 grammas cada um
;

5 . 788 . 232 ditos de 500 grammas
;

71 . 028 ditos de 1 . 000 grammas
;

69.644 ditos de 2.250 grammas.

Estampilhas empregadas 411:390^50.

Perfumarias

( 302 FABRICAS
)

14.799.171 'objectos de diversos preços a dúzia.

Estampilhas empregadas 459:833^40.



— 14 —

Bspsclalidadas pharmacsuticas

( 645 FABRICAS
)

8.362.317 objectos de dúzias de diversos valores.

Estampilhas empregadas 589:52oSÍ280.

Vinagre

( 3ÍS FABRICAS
)

8:334.783 litros de vinagre.

Estampilhas empregadas 250:643^490.

Ca- tas de jogar

( Sete FABRICAS
)

350 .-548 baralhos de cartas de jogar.

Estampilhas empregadas 175:274^000.

Conservas

(316 FABRICAS
)

9.720.410kg,2o0 de conservas diversas.

Estampilhas empregadas 972:041^025.

Bengalas

( 29 FABBICAS
)

g.883 bengalas de diversos preços.

Estampilhas empregadas 2:635^200.

Capéos

(583 FABRICAS
)

1 .560.280 chapéos para sol ou chuva, com cobertura de lã, linho ou

algodão, seda ou mescla de seda, com renda ou bor-

dados, inclusive os de cabo de ouro, prata»ou com la-

vores destes meta es
;
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4.714.767 chapéos para homens e meninos, de crina ou palha de

arroz, etc; de feltro, castor, lebre, ctc; de palha do

Chile, Perú e Manilha, de diversos valores
; de pello,

de seda, molas, clack e de lã

;

200.174 chapéos para senhoras e meninas, de diversos preços.

Estampilhas empregadas 2.264:668í?000

.

Tecidos

* (206 fabricas)

448.020.818 metros de tecidos diversos, devidamente especificados

no mappa annexo XXYI desta estatística
;

1.181.363 cobertores e mantas diversas;

12.048.098 metros de tecido de algodão para benehciamento
;

820.701 retalhos até l^jBO de tecidos de algodão diversos.

Estampilhas applicadas 9 . 226 : 279^1 60

.

Sal

( 893 SALINAS
)

A producção de 1912 foi de 181.423.655 kilogrammas, qué

addicionadas ao stock de 1911, no total de 1 33 . 655 . 843 kilogrammas,

eleva-se á somma de 315.079.498 kilogrammas

t Foram retiradas das salinas 177.352.311 kilogrammas, ficando

para 1913 um saldo de 137.727.187.

Entretanto, confrontada essa quantidade com a descarregada nos

portos, que os dados estatísticos annexos a este trabalho, e refutados

I pela Commissão, demonstram ser de 167.610.294 kilogrammas, appa-

rece uma differença de 9.742.017 kilos, correspondente, á razão do

imposto, a 97:420$170, que é exactamente a differença entre a im-

portância de 1 .773:523^110 que deveria produzir o sal retirado das

salinas e a eíFectiva arrecadação do imposto a elle correspondente, que

foi de 1.676:102^940.

Não se inclue nessa arrecadação a importância de 2:973^050

proveniente dl differenças de taxas, a saber : — imposto cobrado a

razão de ^020 2:972^800 ;
diíferença em guias ^250.
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Aquella differença para menos de 9.742.017 kilogrammas não

foi explicada nos mappas e demais documentos que serviram de base

á organização da presente estatística.

Para evitar a reproducção desse facto nesta data expeço

novas instrucções, de modo que os futuros mappas demonstrativos

do movimento do sal nacional indiquem qual a repartição que

arrecadou o imposto, si a da procedência do sal ou si a do seu

destino

.

O sal estrangeiro foi importado na quantidade de 6S. 017.923

kilogrammas da taxa de ^010, 292.447 kilogrammas de sal refinado,

da taxa de ^100, produzindo o respectivo imposto 679:423^960,

incluídos S030 pagos a mais neste ultimo.

O total da arrecadação dos impostos de consumo sobre o sal na-

cional e estrangeiro attingiu assim, a 2.3S8:530^SS0, conforme os

quadros annexos.

Imposto de Transporte

Não foi ainda possível obter-se uma estatística perfeita sobre

este tributo, em vista da deficiência dos dados constantes dos re-

spectivos relatórios parciaes, sendo de salientar que os dos Estados da

Bahia e S. Paulo, onde ha fiscaes especiaes deste imposto, são justa-

mente os mais incompletos.

Apezar disso, póde-se, porém, verificar que esses mesmos dados

accusam uma differença para mais de 552:2SS$771 sobre a arreca-

dação de 19H, que foi de 2.048:510^298, contra 2.600:766^069

em 1912, assim discriminada:

Transporta maritimo e fluvial .... 767:876^769

Dito terrestre 1.832:889p00

O producto do imposto por via terrestre provém de 2.317.359 1/2

passagens diversas e por via maritima de 252.248 1/4 também de

diversas passagens emittidas pelas companhias de vapores. São in-

completos estes algarismos ; delles não consta o numero das passagens

de algumas emprezas, inclusive da Estrada de Ferro Central do

Brazil

.



Imposto do sello O

Como succcdc cm i^elarão ao imposlo de ti-inispoi'l(\ o ocassoz

dc elementos vindos ilos l^lstados não pciniillc ainda a (ir,L;ani/arão de

uma estatislica detalhada r minu(;io<a sobic fsic imposlo.

Póde-s^:" apenas saber (pie aiiingiii a lí>.2tiS : Si 7.S8'.K'"i a Nciida, dr

estampilhas do sello adhesivo em totia a rnião. a^^im discriminada

por Estados :

AliUtóunab?. iOo:OK'.i:>r2*0

i'ará .SiO:iNiS;jOO

MaríUiliiio 13(;;',>'.)2.S.s il'

riaiiliy . . 4 1 ; ; r (Kl 1(1

Ceará I3S:47'i?ÍOÍo

líio Grande du NurLc . io:n27S'sO"

1'aralijba s:^:28:íS:!n(i

Pernambuco :')S2;-2:).!S7';o

Alagoas ;;:i'.t ; í í.n>;7](i

^ergipc 2.';0:'Ji;o.Sl'J'!

Bahia :j72 : 7(j k-ííKIM

Espirito Santo . . . J í8.77.'iS.s;i(.)

Rio do Janeiro 725 : i8jS7yO

Districto Federal :417í;-2:o

^iiiias tieracs isGO;ít;jy,S600

S, Paulo o.71S:0,';;;S7()it

l'araná ;-!20: iy«j8'ilii

Santa Catliarina 128:08'.tS080

Ilio Grande do Sul 1 .390:Gilí>370

Goya^; 12: 700^00)

.Matto Grosso R-l:U2ií>í i';

Vè-sc ainda do quadro aniiexo AXIX rpic ha em toda a l uiao

apenas (33 casas licenciadas para a venda de eslampilhas du sello

adheiiivo, sendo quatro no Maranhão, uma vio Estado do Hio de Ja-

neiro, 13 no de Santa Catliarina e 47 no Districto Federal.

1,') Esu iuiposto sclTre altoracíio. Vicie denioiislfavriy «o ãTiMSO \]. n. C','.

3011



Estabelecendo o confronto da arrecadação dos impostos de con-

sumo, transporte e sello, com o respectivo orçam.ento, verificam-se as

seguintes diflerenças, abandonadas as fracções inferiores a 1^000:

Impostos de Consumo

pKouucros
UIKFERENÇAS

Arrecadados Oivados

S. 436:850^000 7.100:000$000 + i.33'5:SSO$000

10.S6i:ál5$000 7.800:000^000 + 3.051:2t5$000

10. 074:5031000 S.300:000$000 + 1.77í:b02$0u0

3.524:9í)ls000 i.ljJlUUOSu.jO

á.4õi:435$000 2.000;000$000 + 451:4355000

4í?:5i2$000 420:000$000 22:5425000

1.139:5533000 y50;000$000 289: 5535000

Especialidades pharuiaceuticas . l.-2Ol:35ÍJ000 1.100:000$000 + 101:3545000

3â8:252$000 300:0005000 + 28:3535000

2.639:799$000 2.130:0005000 + 50y;799$000

230:000^000 17:6U|000

á.6i4:960$000 2.030:000$000 594:9Ô0$000

32:459$000 30:000$000 + 2:459$000

13.S53:638$000 12.600:0OOí5O0O + 1.253:638$000

A'iuljos estraugp.iras 5.746:T79$000 5.350:OOOSOOO + 393:779$000

DaDha artilieiul 53$0Õ0 + 53|00O

(52.õ90:701§900 52.410:0005000 + 10.180:70i$000

Imposto de Transporte (*)

Total arrecadado 2.S97:271$303

Total orçado t .506:0003000

biflercnça para mais 1.001:2713308

(') Este imposto aoUre alttífação. Vide demonstração do anneso VI, verba n. 26.
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Imposto do Sello

Total arrecadado, em papel, sómeiite

de sello adliesivo

Total or(;ado, cin papel, para o Sfllo

adhosivo c por verba . . I7.(iOO;OOOÍ>000

Liií'leroii(;a para mal?, i)apcl.

Como SC vè da demonstração supra, a iniporlancia das es-

tampilhas vendidas excede, por si só, á dotarão orraiiicutaria toUil

cm 068:8i7}^895.

A deficiência dos dados cslalislicos soljrc esie iiuposlo não

pcrmitte, infelizmente, a esta Directoria conhecer com (Exactidão qual

a importância do' sello arrecadado por verba, em l<ida a Tnião.

Devendo ella scr^ entretanto, de alguns inilhaics de contos, a

estimativa ort;amentaria ficará muito af[uem da arrecadarão ellectiva.

Não ha um só dos relatórios apresentados pelos inspectores tiscacs

nos Estados que deixe de salientar innumcras irregularidades no

serviço de fiscalização e arrecadação dos impostos dc consumo.

Algumas dessas irregularidades são mesmo graves c exigem provi-

dencias enérgicas, que nesta mesma data faço baixar, já providenciando

directamente nos casos de minha competência, já chamando a attcnção

dos chefes das repartições nos Estados para os que forem de sua

privativa jurisdicção e recomniendando-lhes o máximo zèlo e Ijoa von-

tade afim dc corrigil-as ou evital-as tanto ([uanto ibr possível

.

Afastados esses defeitos e mantida uma fiscalização rigorosa e sã,

— o que não é difficil, si houver energia e ao mesmo tempo eslinudo

jiara que cada exactor ou agente fiscal cunq)ra lionestaniente o seu

dever, — estou certo que a arrecadação dos imposlos de consumo será

uma das mais efíicientes fontes tributarias da receita publica.

Terminando esta exposição^ rogo a V. Ex., Sr. Ministro, qito

iiie releve as lacunas nella existentes^, na certeza dc que mui extrc-

Regimen fiscal
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ina(.l<'5 foram meus esforços para o]jter o maior aperfeiçoamento

possivfj] rui i)n.'s(jnlo cslatistica.

Não puJc ainda ver realizada essa a.si)iraçãò^ mas estou certo do

(pie muito não tardará

.

Prevaleço-mc da opportunidade para reiíerar a V. Ex. os pro-

testos da minha alia estima e dislincta consideração.

Tliesouro Nacional, O de fevereiro de 191 i .

Abdénago Alvíís.



Poftâíia à Dífectoíia da Beceita Jeteffnioaníio a extfacção do fesumo

da estatística gerai de 1912





A^. 136 — Thesoiiro Nacional — Direcloria da BeceUa Publica

— Em n de julho de 1914

.

Havendo o Sr. Ministro da Fazenda resolvido mandar publicar

um resumo da estatistica geral dos impostos de consumo e de trans-

porte no exercício de 1912, organizada pelos agentes fiscaes

dos impostos de consumo na circumscripção do Districto Federal,

Miguel José Vaccani e João Luiz de Campos Filho, resolvo designar o

funccionario de igual categoria, Carlos Vieira Machado, para confec-

cionar o alludido resumo, subordinando-o ás instrucções baixadas com

a circular do Ministério da Fazenda n. 41, de 31 de outubro de 1910,

e estabelecendo a comparação entre a renda dos productos nacionaes e

a dos estrangeiros

.

o DIRECTOR DA RUCEITA,

Abdehsaqo Alvhs.





o

Exposição do agente Hscal dos impostos de consumo, Carlos Vieira IMa

solire a oíganização do resumo da estatística





Exmo. Sr. Ahdmago AJves, D. D. Direc/or da fíemfa Puhlica do

Thfísouro Nacional.

Tenho a honra de passai- ás mãos de V . Ex . o inchiso resumo da

estatística geral dos impostos de consumo e de transporte do anno de

1912, organizada pelos agentes fiscaes dos impostos de consumo desta

capital, Miguel José Vaccani e João Luiz de Campos Filho, de cuja con-

fecção, do ali adido resumo, fui incumbido pela portaria desta Directo-

ria, n. 136, de 17 de julho pretérito.

Conforme determinação contida na referida portaria, subordinei o

trabalho em apreço aos modelos annexos ás insti-ucções baixadas junto

á circular n. 41, de 31 de outubro de 1910, aos quaes addicionei in-

formações que se me afiguraram necessárias, para elevar o valor da

estatística, cujos fins, á proporção que ella se íòr aperfeiçoando, são

oíferecer elementos, não só para a fiscalização dos impostos, como para

ae julgar do valor do consumo em relação á população e ao movimento

commercial e industrial do paiz

.

/' Infelizmente, as vantagens da estatística entre nós não tem sido

ainda bem comprehendidas, de fórma que, como diz V. Ex. na exposi-

ção dirigida ao Sr. Ministro, só á custa de incessante esforço e da

maior dedicação se vae conseguindo realizar esse trabalho

.

E é lastimável que assim seja, porque outras instituições aguar-

dam com interesse o nosso trabalho, para nelle basearem os seus estu-

dos e informações, como de outras vezes já têm feito, circumstancia

essa que, além de dever servir de estimulo aos nossos esforços, de-

monstra evidentemente a utilidade da estatística dos impostos de con-

sumo para outros fins que não seja exclusivamente a fiscalizarão dos

mesmos impostos.

Apezar da falta de interesse, do descaso mesmo, por esse serviço,

devido á perseverança de V . Ex
. , elle, como elemento estatístico pro-

priamente dito já é magnifica fonte de informações, e melhor seria

ainda se trouxesse elementos completos sobre o capital
,
força raotoiM,

numero de operários c valor da producção das fabricas.
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Estos ciados já osf;"io sobcjarnenlo demonstrados como de nocos-

sidade essencial para uma fiscalizariio el<'vada. Por issOj e para atten-

der a solicitações das Directorias de Estatísticas, do Centro Industrial

6- da Associação Commercial;, que tanto carecem de taes elementos para

os seus instructlvos trabalhos^ tem o Thesouro os exigido em diversos

actos, mas sem ter sido convenientemente attendido.

Decididamente a fiscalizacrvo precisa acabar com a lavratura sys-

tematica de autos por falta de estampilhameuto, muitas vezes invo-

limlaria. em pec^uenos objectos e dirigir suas vistas de preferencia para

o mo\imonto das febricas, estudando-o aitenciosa c detalhadamente em

face da situação commercial das mesmas, com os elemenlos que nos

fornecem as leis, afim de a}xu'ar ou exhar a sonegação de seus pro-

dnctos ao pagamento do imposto.

Para esse fim, torna-se necessária a frequência e vigilância con-

stante naquelles estabelecimentos, a obtenção dos dados anteriormente

apontados e, consequ^utemenif, a organização de cstatisticas minu-

ciosas e exactas

.

Eeild isso e obs(l^•ful(I()-s( tid o crit<'riosameiitf as disposições

r»"'gulamciilari's e ;is ordi^iis i-ckilivas ;io .si^rviço. consi;'gLiir-se-á a cle-

Nação da liscaliza<;ão com ri/aes vamagens para a arrocailação, porque

se tr-i';'i o meio posiiivo dc compellir o l^bi'icaiiie ao pagamento d<j

im])Osto devido pela sua producção.

A creaçào de uma secção especial de esintistica nesta Directoria,

onde fossem oi^ganizadas esiatislicas dr- todas as ivndas. depois de

apreciados cunvenientemonte os elemonlos necessários para tal fim

encaminhados pelas outras repai-liçõcs, o com o encargo de fazel-os

con-igir pelas próprias repartições, admoestando os empregados cau-

sadores das faltas ou erros apurados e propondo mesmo sua punição

nas reinridenr-ias, seria de vantagens inestimáveis.

Afim de. segundo a determinação de V. Ex., subordinar o

resumo que ora apresenid ;is insirurcões de :"!! do outubro, com-

pletei a estatística do registro á,m ns dados rfne lho fallavâm e agora

consegui ol)ler sobre os l^siados do Amaz^mas o da ]\arahyba do

Norte
;

organizei os mappas cslaiisiicos ivlalivos ao sal r' a venda do

sello adhcsivo pelos nogooiantoo liojnciados, embora não os com-



plelando, por falia dos elcmcnlo.s j;i apunladus na cxpobicão da cbla-

tislica geral, c reuni a dcnion.slra(:ào da renda iterai da Vniilo.

Não tendo conseguido elemcnlos ])ronii)ios para (irganizar a

demonstração geral pelos listados, como cxplicn o modelo D-2 da-^

instrucçõcs, servi-me da pre])arada i^or esla Dii-eoloria sul^ordinada

ás verbas orçamentarias da Lei n. do ;!l do dozonil)ro de

1911, allerando-a. poriMii, quanto ;\ aiTerada(;ào tios iinposios de

consumo, por cslar verificado sor mai(.u- ((ue a alli consiaiada. i'oi' oss(>

motivo, desappareceu da mesma demonslrai-ào a imporlancia ligmvida

como renda não discriminada.

Jogando com esses algarismos, a])rovoiiei n opporlimldade ])ara

fazer o confronto entre a renda arrecadada o a orçada, vei'i(icando

então, que a Lei 2.'>2í orçou a i'oc<'iia ordinária — ouro — em

92. lt)5:G10.S', quando as respecli\as verl)as discriminadas cie-»

vam-sc a 92.C90:fil0,S000 ou mais í9.j:000S000.

Procurei apurar a causa de lai dillcrença, examinando o numero

do Diário O/Jicial em que a ]>ei joi pu])licada o os exemplares

impressos cm folhclos, assim como informand(j-me nas Directo-

rias do Gabinele, Heceita e (ionlabilidade, scnj, comludO;, obter

resultado.

Não parecendo razoável alterar alguma das Acerbas por quanto

lodos ellas, inclusive a de 2S0:000,'is do n, òí) — Cvnlribiiirão das

companhim oii oiipvcza-^i de cs/rada."^ de frrro e dr sfy//r(i\— c\\yã

aiTecadação não se faz nessa espécie, eslão mais ou menos juslilicadas

pela proposta do Governo, resolvi alterar o total do orçamento i)ara

poder estabelecer o confronto com o da receita e combinar com as

respectivas verbas

.

Ainda acatando ordem exarada na portaria de T. Ex., orga-

nizei o quadro, annexo Y, demonstrativo da porcentagem da arreca-

tkição dos impostos de productos nacionaes e da ch estrangeiros em

relação á renda de cada espécie tributada e a total

.

Y. Ex. em sua exposição evidencia as porcentagens entre a

renda das mercadorias estrangeiras c a das nacionaes, pelo que nic

abstenho dessa comparação.

Para melhor ser apreciado o presente trabalho, fiz mais :

No quadro demonstrativo do modelo— Dl — (annexo II) accrcs-

centei as differenças para mais e para menos da renda de 1912 em

relação, respectivaraonte, ás de 1911 e 1910
;
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Organizei um quadro (annexo III) fazendo a mesma comparação

em relação aos Estados, e

Em cada mappa eslalisiico íiz o resumo do movimento das fa-

bricaS;, seguido do valor relativo á pruduc«;ão dada a consumo, c a

demonstração total do respectivo imposto. Estes mappas, com tacs

dadosj são talvez o elemento mais interessante da estaiistica, para

quem pretender conhecer a situação dos productos tributados cm

relação ao imposto e ao consumo.

Para o calculo do valor da producção louvci-me na « Estatistica

da Industria Fabril Nacional cm 1911 », organizada pelo Centro Indus-

trial do Brasil, louvado, por seu turno, na dos impostos de consumo

do mesmo anno, organizada por esta Directoria.

Aos preços alli estipulados fiz ligeiras alterações nos das pcriu-

marias e especialidades pharmaceuticas, baseando-os na média da

própria tributação, que é feita sobre os preços daquelles artigos ; c

no das bebidas denominadas vinlio de canna,, de fructas e seu)c-

Ihantes^ que o Centro Industrial estimou cm IH por litro e eu reduzi

a {)iOOj porque o preço dessas bebidas, como informei na expo.sição

cm quC;, cm janeiro de 1909, lendjrei sua tributação ao Sr. Ministro

da Fazenda, varia entre 8320 c 8000 o litro.

Ha ainda outros preços que não sc me afiguram razoáveis, como

sejam^ por exemplo^, os de cliapéos de sol guarnecidos com rendas,

franjas ou bordados a 208 . Pela tributação^ a 18500 por objecto,

parece que tacs chapéos devem ser superiores aos tributados a 8500

e 1 8 ;
entretanlO;, embora pareça ter sido esse o intuito do legislador^

tal não se verifica^ porque em geral os chapéos naquellas condições

são de tecidos de algodão ou linho e guarnecidos com enfeites das

mesmas espécies, variando seus preços entre 38 a 208 • Elevam-se

destes preços os guarnecidos com bordados e rendas caras ou franjas

finas
; mas estes são muito menos communs.

Afim de reparar esta falta de equidade na tributação, já lem-

brámos a conveniência do imposto incidir sobre os chapéos das letras

ff, ô c í/ do § 12 do art. 2° do reg. 5.890, de 10 de fevereiro de

1906, com as mesmas taxas, independentemente de serem enfei-

tados;, e desde que os enfeites sejam da mesma espécie do tecido.

Estas ligeiras observações não devem ser tomadas como censura

ao notável e precioso trabalho do Centro Industrial. Antes^ ellas

Visam patentear tel-o tomado no devido apreço e significar que
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aquclla util instituição pôde dispor do meu iiullo préstimo^ no auxilio

da tareia a que, cni boa hora c para bcnclicio do nosso pai/^ se

impoz.

Apezar do esforço empregado^ não lograram os agentes liscacs

organizadores da estatística geral colleccionar informações completas

sobre o capital, força, numero de operários e producção geral das

fabricas, por omissão de taes dados nas estatísticas parciaes

.

Não sei por que das estatísticas só constam taes elementos, e assim

mesmo bastante incompletos e não de todos os Estados, relativos ás

fabricas de tecidos . Das demais industrias, a não ser da de phosphoros

no Districto Federal e Nictlieroy, nada consta. Entretanto, todas ellas

estão bastante desenvolvidas e contam estabelecimentos importan-

tíssimos. Mesmo as de cartas de jogar, vinagre e bengalas, ({ue parecem

de somenos importância, são addicionadas a estabelecimentos muito

importantes de artes graphicas, bebidas e chapéos de sol.

Sobre este assumpto, dizem aquellcs agentes liscaes:

« Da industria dos phosphoros só podemos conseguir dados, com

referencia a capital c numero de operários, em relação ás fabricas

existentes na circumscripção do Districto Federal

.

« Nesta circumscripção existem sete fabricas, das (juaes quatro

situadas no município de Nictheroy e tres aqui na Capital.

« Representam o capital de 3 . 360 : 000$, occupando 1 . 365 ope-

rários assim descriminados: do sexo masculino 503, feminino 740,

creanças de ambos os sexos 320, podendo a producção annual attingir

a 428.400.000 caixas de phosphoros de pau e cera com 60 paUtos.»

São ainda dos mesmos agentes fiscaes as seguintes informações

:

(« A industria de tecelagem tem se desenvolvido . Organizam-se

constantemente companhias para montagem de fabricas, como acontece

no Estado do Espirito Santo, onde montaram duas fabricas no corrente

anno e, bem assim, no Estado de Sergipe, onde, no município de Pró-

pria, está em execução a montagem de uma outra importante fabrica

.

« Em Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, também o desenvol-

vimento é sensível, tendo a fabrica denominada «Cometa», no Alto

da Serra, um augmento extraordinário .

»

Para dar um quadro completo das fabricas de tecidos- de lã

de algodão existentes na União, especificando o capital, numero de



operários c de teares e forra motor;ij - muito nos esforçámos, não

podendo, porém, lograr osso inteiiLo, senão em rckuvio ao Dislriclo

Federal, por falta absoluta de dados.

Ficará, portaiito, aos nossos suocessòres na estatistica de 191;),

esse encargo.

Forneceram dados unicamente os seguintes Estados, alguns

incompletos: Rio de ..huKÚro. Minas Geraes^, S. Taulo^ .Santa Catlia-

rina, l'ernand)uco o Alagoas, a saber :

BISTRICTÓ FEDERAL

<< No exercido de 1012 existiam 31 fabricas dc tecidos de algodão

e de lã ; deixando uma de funcci^3nar, licaram em movimento 30.

«Representam essas fabricas o capital de 71 .000:OOU,S,

occupando 10.820 operários, assim discriminados: 8.055 do sexo

masculino, 5.014 do feminino e 3.15T creanças- de ambos os

sexos

.

« Fimccionam 12.008 teai'es, deixando de o l^izcr 830 por mo-

tivos diversos^, sendo, portanto, o seu numero total de 12,8íl',

movidos pela força motora de 1 . Í-G5 cavallos, e mais 19.782

eléctricos.

((Trabalham exclusivamente em lá oito fabricas; cm algodáo e

lã, duas; em canliamaço ou aniagem. 3; exclusivamente em algodão

17; havendo destas 17, duas, que laud)em fabricam tecidos dc linho,

as quaes são a Companhia de Tecidos de Linho deSapopcmba c a de

Santa Heloisa.

(( As fabricas de tecidos « Botafogo », sita á rua Yisconde de tiara-

vellas, e S. A . Nova Fabrica (( Rink » deixaram de existir por terem

feito juncção com a importante fabrica denominada Fabrica Botafogo,

sita á rua Barão de Mesquita.

(( A Companhia Manufactora Progresso explora tamlxun o íábrico

dc preparados defumo e de perfumarias.

(( No numero das labricas dc tecidos duas são situadas em Ni-

ctheroy, no Estado do Rio dc Janeiro, mas subordinadas ao Districto

Federal, para os effeitos da fiscalização tio imposto de consumo.

(( A producção annualde tecidos de !ã poderá attingir a 2.803.000

metros, a dc algodão a 114.400.000 melros c a de aniagem a

14.200.000 metros.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

« Existem 19 fabricas de tecidos, representando o capital de

18.180:000$ e occupando 5.441 operários.

« Funccionam 3.959 teares movidos pela força motora de 148

cavallos vapor^, 75 eléctricos e 2.300 hydraulicos.

« Estes dados não estão completos, faltando a descripção de 10

fabricas cujas notas não constam dos respectivos mappas .

»

MINAS GERAES

« Existem no Estado 34 fabricas de tecidos de algodão^ repre-

sentando o capital de 14.355:565^573, occupando 6.136 operários,

cujos sexos não foram discriminados

.

«li^unccionam 3.039 teares, faltando a descripção da força^, capi-

tal e producção de quatro fabricas »

S. PAULO

«Tem 63 fabricas, representando o capital de 48. 527: 000 áí,

occupando 17.826 operários, cujos sexos não foram discriminados.

«Funccionam 9.643 teares e 75.015 fusos movidos pela força

do 11.603 1/2 cavallos vapor e 2.496 teares eléctricos, sendo cinco

fabricas movidas a mão.

<( A. presente demonstração não está complet-i, faltando também

o capital de algumas fabricas e a producção annual

.

»

SANTA CATHAKINA

«Existem cinco fabricas com o capital de 785:000$, traba-

lhando com 198 operários, 167 teares munidos por 142 cavallos va-

por e 20 hydraulicos, não constando também a producção. »

ALAGOAS

« Contém cinco fabricas de tecidos com o capital de 5.S00:000áí,

trabalhando com 2.350 operários, cujos sexos não indica, e 1.120

teares movidos por 1 . 350 cavallos vapor.

« Não indica a producção. »

:m\ 3
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PERNAMBUCO

« Contém oito fabricas com o capital de 11.730:300^, trabalhando

com 4.144 operários, cujos sexos não são discriminados; funcciunando

1.193 teares movidos por 3.782 cavallos vapor. Não consta a pro-

ducção annual e falta o capital de algumas das fabricas. »

Sobre o consumo de todas as fabricas de tecidos e o respectivo

imposto encontram-se dados completos no mappa annexo XXVI

.

Como já deixei transparecer no começo desta exposição, são in-

completos e mal discriminados os dados relativos ao movimento do

sal. Quatro devem ser os mappas estatisticos deste producto
;
um,

sobre as fabricas de refinação
;
um, sobre a colheita, producção e

consumo das salinas; um, sobre a descarga nos portos do paiz, dis-

tinguindo o sal nacional do estrangeiro, e, finalmente, um, do movi-

mento de entrada e sabida nas casas atacadistas, distinguindo também

o nacional do estrangeiro.

Feitos estes mappas com a constatação minuciosa e detalhada

de todas as circumstancias occorridas nos quatro casos, ter-se-á o ele-

mento mais propicio, depois da fiscalização material^ á verificação de

ser ou não desviada alguma parte do sal ao pagamento do imposto

.

Pelo art. 99 do decreto n. 5.890, o commerciante por atacado

de sal de qualquer procedência é obrigado a ter escripta especial do

seu movimento.

Podendo esta circumstancia influir para prejudicar o confronto

entre o movimento das salinas, da importação e dos atacadistas, por

isso que, si o mesmo sal adquirido da salina ou importado passar^

como commummente sóe acontecer, por diversos estabelecimentos ata-

cadistas e fôr em todos escripturado, c mo manda o regulamento, dará

em resultado ser figurado na estatística geral em quantidade muitas

vezes superior á importação do estrangeiro ou exportação da salina.

Por isso, pela regra XIX das instrucções de 31 de outubro,

essa obrigação foi limitada aos que importarem do estrangeiro ou re-

ceberem o producto directamente da salina

.

Desse modo, pela conveniência do serviço, ficou alterada em

parte a obrigação do art . 99 citado

.



o art, 83 da lei n. 2.356^ de 31 de dezembro de 1910, determina

ficar restabelecido o art. 99 do decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro

de 1906, quo regula os impostos de consumo, e, em nota n. 92 dos

exemplares impressos dessa lei, vem transcripto textualmente o refe-

rido artigo, que é, como ficou dito, o (|ue trata das cscriptas dos com-

merciantes por grosso de sal.

Desta fórma, póde-se suppor que o legislador tivesse de facto pre-

tendido restabelecer aos seus precisos termos a disposição de tal ar-

tigo. Entretanto, nada mais inverosimel, pois, a idéa do Congresso

foi restabelecer a disposição do art. 69, relativo ao pagamento da

porcentagem dos agentes fiscaes sobre a arrecadação do sal e que

havia sido revogada, para os do Districto Federal, pelo art , 2° do de-

creto n. 8.242, de 22 de setembro de 1910, dando-se, porém, ainda

mais uma vez, engano de impressão, resultando ser publicado o ar-

tigo n . 99 em vez do 69

.

E talvez esta circumstancia tenha concorrido também para que o

pagamento dos agentes fiscaes esteja obedecendo ao critério do artigo

2° do decreto citado, n. 8.242, e não, como deve ser, ao do art. 69

do regulamento vigente

.

Pela ordem da extincta Directoria do Expediente n. 72, de 8 de

maio de 1907, publicada no Diário Official do dia seguinte, ficou re-

solvido deverem os atacadistas de sal ter escripta especial, t) ã

sendo, porém, os agentes fiscaes obrigados a apresentai- os mappas

demonstrativos

.

Esta providencia, prendendo-se apenas aos atacadistas que hajam

recebido o sal de outros atacadistas, será utU á fiscalização, não alterará

a disposição regulamentar e evitará a reproducção do movimento do

mesmo sal, desde que, virtualmente, só seja junto ás estatísticas

parciaes o movimento dos atacadistas que, como já ficou dito, impor-

tarem do estrangeiro ou receberem directamente das salinas.

A differença de 9.742.017 kilogrammas de sal verificada entre a

sahida das safinas e a descarga nos portos de destino, não pódc ser, a

meu vêr, attribuida a quebras em relação ao sal retirado das mesmas

salinas e o exportado, porque o imposto é devido justamente pelo sal

retirado e os manifestos devem concordar com elle, sendo cobrado,

porém, por occasiáo da descarga, o que exceder da cai'ga manifestada,

circumstancia esta que só pôde concorrer para que a descarga seja

maior que a exportação e nunca menor, mesmo porque, nos casos do
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imposto ser pago no porto do destino, não se cobra menos que o

manifestado, que deve corresponder ao termo de responsabilidade

assignado pelo proprietário da salina.

A meu ver, a não ser qualquer equivoco ou confusão occorrida na

organização dos mappas demonstrativos, aquella diíTerença só pôde ser

attribuida ao facto do sal chegar ao porto do destino ou ser des-

carregado no anno seguinte ao da sabida do porto da salina, hypothese

esta muito commum e que, como todas as outras por ventuz-a occor-

ridas, deveria constar dos mappas estatísticos, referindo os telegrammas

sobre partidas de sal que não houvessem chegado no mesmo anno.

Ainda outro caso commum na descarga do sal: o navio quando

chega apresenta o manifesto da carga, mas esta, por conveniência do

consignatário, não é despachada de uma só vez, mas sim parcellada-

mente, podendo-se dar o facto de alguns despachos serem feitos em

dezembro de um anno e os outros em janeiro do anno seguinte.

Ainda esta hypothese deve ser constatada, e o modelo exempli-

ficativo das instrucções ensina como isso se faz.

A estatística de registro, pelos quadros annexos VIII e ÍX, deixa

perfeitamente demonstrada a arrecadação dos respectivos emolumentos

pelas e-pecies de impostos. Entretanto, é omissa quanto ao numero

de e^tab 'lecimentos commerciaes registrados e bastante falha na re-

ferencia aos fabris.

Não é possivel haver perfeito accôrdo entre o numero de fabricas

registradas e o das quo funccionaram, pois não só, por certo, houve

algumas que funccionaram até 31 de março sem haver renovado o

registro e depois cessaram, como outras que se registraram e não func-

cionaram, ou por outra não produziram.

Assim sendo, é, naturalmente, impossível haver a harmonia;

mas esses factos não justificam a grande divergência que se observa

entre aquelles números, a qual, a meu ver, provém de muitas repar-

tições não concederem as patentes isentas de pagamento aos pequenos

industriaes que gozam dessa regalia e, com especialidade, ás

salinas

.

Felo seguinte quadro pode se ver o numero de estabelecimentos

industriaes, de cada espécie de producto tributado, que funccionaram



em toda a União, e julgar-se da divergência a que venho de me referir,

si fôr comparado com os annexos YIII e IX:

ESTADOS
5

1
a

1

s

s

5
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%
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2|
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1
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\

§ 1

5
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Amazonas . . . . 10 55

10 6^ 10 21 '.'0 2.'3

Mai*anhão . . . . 41 3 0 _ 10 360

Cear/

3 40

20 168

R,o Grande do Norte. 23 4S 1 93

.
^'^ 17 1 110

Pernambuco. 31 5i DD 129 10 •3 40 IS 399

17 8 10 39 4 3 1 3 - 5 103

Sergipe 52 12 - 362 19 -
1 4 V. 1

_
1 - 5 439

157 U - 12 201 1 !i ÍS Gt; 11 - 1 10 535

Espirito Santo . . . il 4i - - 'lO - 5 10 1 _ - ~- 143

Rio de Janeii'o. . . 93 5i 3 85 241 - S ?9 14 13 13 10 r.53

Districto Federal e

Níctheroy . . . .

T> *i

31 1 .301

tos ro 1.057

São Paulo . . . . 7J1 600 12 -'.032 _ 7i 12S 97 5Í o 7 5 P3 3.903

Paraná 332 15't 230 1 4 19 8 IS 745

Santa Catharina . 5S 123 171 1 15 20 9 5 438

Rio Grande do Sul . 177 300 A 4 4i 9i 19 93 3 1.659

4 31 13 53

Matt ) Grosso . . . 10 13 32

2.301 1.77. 37 891 1. 3J: 6i5 315 316 583 :9 203 12.57f

Uma circumstancia, que causa confusão na estatística de registro

e constítue, salvo melhor juizo, uma illegalidade, é a cobrança de dif-

ferença de taxa á razão de 15^, levando-se em conta para o pagamento

do emolumento de registro de uma espécie de imposto o que o contri-

buinte houver pago por outra espécie

.

Assim, por exemplo, si o contribuinte houver pago 30S para o

commercio a varejo de tecidos só, e posteriormente addicionar chapéos

6 calçado, cobra-se-lhe mais 30^, para perfazer o total que parece estí-

pulado na letra e do art. 13 do regulamento, cabendo, portanto, a cada

uma destas espécies 15$, emolumento esse de que a lei não cogita.
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Si o augmento for de mais uma espécie apenas, cobra-se iO$, o

que, pelo mesmo motivo, não se me afigura legal.

E' verdade que a lei fixa o limite de emolumentos dos varegistas

em tres, a 20^* cada um^ e determina no art. 7" que o contribuinte,

registrado, que, no correr do anno, alterar as condições do estabeleci-

mento, de modo a tornal-o sujeito a uma taxa maior de registro , fica

obrigado ao pagamento da diíTerença no prazo de IS dias.

Esta ultima hypothese, todavia, parece só poder aproveitar para os

casos da mesma especieMe imposto. Si, por exemplo, A commerciar em

fumo a varejo e houver pago 30$, pagará TOS de differença se alterar

as condições de seu negocio para atacado, ou, si, pequeno fabricante

do mesmo artigo, houver pago 20$, pagará mais 30$ desde que au-

gmente o numero de operários para mais de seis, ou mais 180$, se addi-

cionar força motora ou mais de 12 operários.

Mas quando houver pago 30$ por um artigo e addicionar outros

diííèrentes, um, dous ou mais, parece que a cobrança acertada

sei"ia de 20$ sobre cada um, respeitando-se o limite de tres, com

inclusão do primeiramente pago, e concedendo-se aos demais registro

gratuito

.

Impostos de Consumo

I

A renUa dos impostos de consumo elevou-s8 em 1912 a

62.590:701$79S, sendo maior que a de 1911, que foi de

!
59.870:407$33S, 2.720:294$i40

;
que a de 1910, que foi de

i 54. 427 :2S5$.330, 8.163 :446$465, e que a orçada pela lei n. 2.524,

! de 31 de dezembro de 1911 cm 32. 410:000$000, 10. 180:701$79§.

j

Julgados pelos algarismos, por isso que elles accusam accrescimo

de renda de anno para anno, este resultado parece muito lisonjeiro

.

Entretanto, si attendermos ao desenvolvimento das nossas industrias,

ao do consumo e ao do augmento da população e a outras circumstaii-

l
cias mais, nos convenceremos de que o imposto está muito longe de

coi'responder ao que delle se pôde e deve esperar

.

Raramente se faz confronto da escripta especial de um estabeleci-

mento industrial com a geral, que se deixe de apurar a prova dc

grandes sonegações . E, si esse serviço se generalizasse, fornecendo-nos
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a lei meios mais seguros para realizal-o^, as surprezas seriam extraor-

dinárias e confirmariam cabalmente aquella asserção

.

Além dissO;, a fiscalização não tem se desenvolvido de accôrdo com

as necessidades do serviço. Vae-se generalizando muito o facto dos

agentes fiscaes por toda parte^, principalmente em alguns Estados,

pela insignificância dos vencimentos, applicarem sua actividade em
outros misteres, afim de obterem maiores proventos^ prejudicando

desta forma á fiscalização e sobrecarregando os que se dedicam exclu-

sivamente aos seus deveres de maiores encargos

.

A residência desses funccionarios fóra da séde das circumscri-

pções, com prejuízo também da fiscalização, principalmente nocturna,

está se tornando muito vulgar

.

Os fumos, bebidas, calçados e chapéos são sonegados ao pagamento

do imposto em escala muito mais elevada que a que se possa ima-

ginar . Nos calçados, a sonegação é feita em grande parte, retirando-se

o sello na occasião da venda ; nos chapéos, o processo é o mesmo ou

então fazendo-se passar os de senhoras como concertos ou com preço

inferior ao valor real ; nas bebidas e fumos, faz-se pela devolução

aos fabricantes das estampilhas que acompanham os objectos ou

vendendo-se o fumo franca e abertamente sem o pagamento do

imposto

.

Torna-se necessária e urgente nova regulamentação da cobrança

e fiscalização, que melhor assegure sua efficacia, e, como parece haver

empenho em realizar-se essa providencia, peço a attenção de V . Ex

.

para uma proposta dos fabricantes de fumo em S . Paulo, transcripta a

paginas 100 a 103 do meu relatório junto á estatística de 1909 daquelle

Estado

.

A venda do fumo préviamente sellado, que a muitos se afigura

impraticável, é lembrada naquelle documento pelas pessoas mais intei-

radas no caso, que são os próprios fabricantes, de modo muito accei-

tavel.

Feito o confronto entre a renda do imposto sobre productos nacio-

naes e a sobre mercadorias estrangeiras, em relação ao total da arre-

cadação, verifica-se ter aquella concorrido com 74,10 Yo e esta com

25,90 °/o, ou seja aquella com tres partes, e esta com uma da arre-

cadação.
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No quadro seguinte encontrar-se-à essa demonstração por espécie

de imposto

:

PRODUCXOS KE.NDA TOTAL NACIOXAES o/o ESTRAXGEI ROS o/o

Fumo 6.955:630$ãS0 6.326:934$4'50 90,93 628:725§820 9,04

Bebidas 9.1Ô0 S19J795 7.978:957^100 87,09 1.181:83 §395 13 91

Phosphoros 9.497:5S6^SS0 9.49i:3S5.$õJ0 99,93 3: 301 $380

Sal 2.35S;53J455C 1.679:tOG*S9J 71,19 679 : 4á3.$330

Calçado 2.167:2i0$350 2.0S7:84'3§8JO 93,33 79:393,^550

Volas 417:9i7$17õ 410:81 ,<450 93,29 7:13i$7.'5 1 71

Perfumarias 1.001: 433^440 4'30:803$9SO 46,01 5i0:629íj430 o3,99

Especialidades pharmaceu-
ticas 1.070:3S3$540 Õ9J:350,J2S0 55,13 480:333.^230 4i,87

Vinagre 311:6.'2|!220 25;:403S770 80,93 59:218.^450 19,01

1 .37 ;: 293^0 5 58,51

Cartas de jogar .... 209:34'4500 175: 169^500 S3,67 34:175$000 13,33

Chapéos 2.477:924^700 2.:64:5?5$7n0 91,38 213:399$000 S,62

Bengalas 23:723;:;9J0 2: 538^500 10, S2 2i:155$i00 89, .18

Tecidos lá.S33;733§45J 9.230:SS5§53Õ 71,90 3.Ô03:Oi7§9.0 28,10

Vinhos estrangeií-os. . . 5.743:77S§925

Banha artificial .... 53?0i0 53:<JiO

.Somma 56.578:27à,<795 41.92o: i0i$225 74,10 14.651:872^570 :?5,90
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Neste outro quadro ter-se-á a mesma comparação relativamente

aos Estados :

tf

ESTADOS RENDA TOTAL NACIONAL "o RSTBANOKIRA %

Amazonas 863:2i4$720 1-S3:r,33íjl00 16,6 i 719:71 1.Í620 83,38

Pará l.i6i:2.)8$3S0 407:39 $S40 27,8 i 1.0.56:9 Sáf540 7:?,18

Maranhão 491:S30$f350 35 i 552$135 7i,60 137: 78$5.5 £7,91

Piauhy 59:Ui5$2á5 35:t>74$J95 60,33 39,67

€eai-á ii2:'miii70 2-39:977íf595 65,3S li::95S.<i75 3i,6>

Rio Grande do Norte. . . . 197: (33:5460 Í72;97IS250 87,56 2i:50.',SJl0 l.',íí

Parahyl>a do Norte . . . . 31-':0J3.$J0õ 239:.")9S$120 76.50 7:>:39.J.^SS5 23,45

Pernambuco 3.939:á27$770 3.18;':-'43.^S9J 80,79 7.5B:983<;SS0 19,21

Alagôas . . 358:6253.393 279 :7í $Sia 78,10 78:88 '§550 21,90

Sergipe , 429:012$53D 413:llfi§555 o;.,-:;o 15:895.-j.)75 3,80

Bahia 2.709:7.SS$295 2.i55:3íl$JS0 60.33 5i5:ii7.^M5 39,67

Eepirito Santo 127:310.4325 5t:17i$150 10,15 76:163^175 59,8 i

Rio de Janeiro 3.5S5:027.'{UO 3.5S5:0^7Si4a —
§

Districto Federal e Nictheroy . lS.102:74i$6S5 13.268:11 §605 73,30 4. 834:630.-; J80 26,70

Minas Geraes 1.034:662$740 1. 03 í: 427^9 10 99,77 .3i,^S0O 00,-.3

Sao Paulo. >•..., 15.51S:235.-jJS0 10.9i6:599.j'370 t9,59

Paraná 2.052:50S.S9iO l.S8S:933piÚ 91,9 i 165:575.-j;00 8,06

Santa Catharina 405:59S§255 336:879$790 83,03 16,94

Rio Grande do Sul . . . . 4.345:13i$21õ 3.160:49a§390 72,74 27,2G

Goyaz 5:53.=)$ 350 5:535$S50

Matto Grosso 171:mS170 16:9S8,$76a 9,91 154:51^710 90,09

Somma 56.578:273$795 41.9;6:40'4325 74,10 14.651 :872$570 25,90

Terminando esta ligeira exposição sobre os impostos de consumo,

demonstrarei no quadro que se segue o valor commercial da produ-

cção nacional dos artigos tributados e dados a consumo, a importância

dos respectivos impostos e a razão destes com o valor da producção.
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PBODUCTOS NACIONAES CONSUMIDOS VALOR DA PRODL-CÇÃO IMPOSTO PAGO

BELA ÇÃO DO
IMPOSTO GOM
0 VALOK DA
P B 0 DUCÇAO
%

ai.798:618§192 6.326:912$700 18,181

78.553:578$i30 7.908:25í$730 10,067

17.100:523$031 9.534:64?|9M 55,756

S.380:537$i40 1.676: 13 2$640 20,000

63.189:65!$000 2.078:364$559 3,140

5.-í93:478$6â8 411:390$350 7,491

e.S19:78?§69.' 459:833$340 6,742

Especialidades líharmaceaticas. . . 10.374:'>4?§>U ÕS9:525$2S0 5 ,68-í

Vinagre 1.587:40S$?70 250:6i3$490 15,787

ll.õ34:493§300 972.-041$OÍ5 8,333

350:õi8§000 175:274|000 50,000

::!3.930;64i$500 2.364:668§000 6,668

^ 49:953$000 2:633$2M 5, 6,

a

Tecidos 199.9i:8ô53$500 9.226:279 160 4,6Í4

475.27S:l-2i§4ô4 4l.876:395$38õ S,S10

Imposto do Sello

As instrucções de 31 de outubro mandam organizar a estatística

da venda do sello adhesivo feita nos estabelecimentos licenciados, de

conformidade com os arts. 26 e 27 do decreto n. 3.S64, de 22 de ja-

neiro de 1900.

A commissão organizadora da estatística geral^ não encontrando

naturalmente nas parciaes os dados referentes áquelle caso, limitou-se

a apontar o numero de estabelecimentos licenciados e a totalidade do

sello adhesivo arrecadado em cada um dos Estados e no Districto

Federal

.

Do quadro por ella feito, consta a renda do sello adhesivo na

importância de 18.268:847^93 e da demonstração desta Directoria

(annexo VI) verifica-se que a renda geral deste imposto em estam-

pilhas e por verba elevou-se a 18 : 335$, ouro, e 23 . 271 : 305$, papel,

ou seja mais 8 : 335$, ouro, e 5 . 671 : 305$, papel, que a orçada pela

lei n. 2.524, já referida.

Esta renda não apresenta o resultado liquido que deveria es-

perar-se, pois grande parte é distribuída em porcentagem aos cpllec-



tores, que, não tendo receita sufficiente em suas zonas, vão vender os

sellos nos centros mais importantes, prejudicando desta fórma o erário

publico immensamente

.

Quando se pleiteia junto ao Thesouro a creaçáo de uma colle-

ctoria, allega-se não haver mais prejuízo para o mesmo Thesouro,

visto que a porcentagem se terá sempre de pagar, a este ou áquelle

exactor. Entretanto, não querendo discorrer longamente sobre tal

assumpto, já por demais, e com mais, proficiência, debatido nos rela-

tórios de V. Ex. e de outros funccionarios, lembrarei um caso occorrido

em S. Paulo, por onde se verifica a illusão daquelle argumento.

Uma collectoria, que oulr'ora rendia 15:000^, jurisdiccionava,

mais ou menos, cinco municípios, para os quaes os sellos por ella

vendidos eram suflicientes, e dessa venda tirava, a razão de 30°/o;.

4: 500^000.

Pouco a pouco cada um daquelles muaicípios, cada qual mais

decadente, foi obtendo sua collectoria, que começava logo vendendo,

mais ou menos, 20:000$, com uma porcentagem de 6:000$. Hoje

todos elles têm collectorías, vendendo cada uma de sello adhesivo

ató 2o: 000$ annuaes, e tirando todas uma média de 35:000$ de

porcentagem.

Quer isto dizer que o serviço que se prestava ao publico com uma

despeza de 4:500$, está se prestando hoje, em peiores condições,

por 35 : 000$ . Digo era peiores condições porque todos aquelles coUe-

ctores recebem sellos na Delegacia Fiscal, vendem-n'os na própria

capita], e, quando, porventura, os seus jurisdiccionados precisam de

um sello, teem de adquiril-o em qualquer outro logar porque a Colle-

ctoria está sempre desprovida

.

Os sellos por ellas vendidos na capital, como as collectorias d'ahi

attingem ao mínimo da porcentagem, não pjsariam aos cofres

públicos em mais de 350$, si fossem vendidos por estas colle-

ctorias .

Estudado convenientemente este assumpto, reduzidos os forneci-

mentos do sello e installações de collectorías ás necessidades locaes,

far-se-ia grande economia, regular-se-ia melhor o serviço e evi-

tar-se-ia muito desfalque. Só em S. Paulo, com estas providencias,

talvez se fizesse uma economia de, approximadamente, 450:000$

annuaes

.



Imposto ds Transporte

As estatísticas do imposto de transporte estão um tanto incom-

pletas por falta de todos os esclarecimentos exigidos pelas instrucções

e pela circular n. 18^, de 16 de abril de 1912.

Na totalidade do imposto arrecadado^ 2 . 600 : 766^069, demons-

trada pelos doUS mappas annexos XXVII e XXVIII, ha uma diíFe-

rença para menos de 24: 417^931 sobre a renda de 2.623:184^,

accusada na demonstração desta directoria, a qual demonstração

salienta um accrescimo de renda, sobre a lotação orçamentaria, de

1.119:184^000.

Este imposto não parece bem arrecadado e fiscalizado . Isso, pelo

menos, se deprehende das estatísticas, não só pelas faltas já referidas,

como pela divergência que parece existir entre o numero de passagens

sujeitas ao imposto vendidas e o imposto arrecadado.

Conforme o art. 2° do regulamento n. 7.897, de 10 de março de

1910, o imposto de transporte terrestre será cobrado na razão de 10°/o

do custo das passagens singelas ou de ida e volta, não se podendo

cobrar mais de 2$ por bilhete singelo, de qualquer classe ou deno-

minação .

O imposto incide sobre as passagens de preço superior a 5^.

Sendo assim :

No Estado do Maranhão, foram vendidas 7.268 passagens, que,

ao preço minimo de 5^100 cada uma, deviam produzir 3:706$680,

quando pagaram apenas 1 : 927P00

;

Em Alagôas, a venda foi de 131.934 1/2, que, naquellas con-

dições, deveriam ter pago 67 : 286^340 de imposto e do mappa esta-

tístico constam apenas 3:7S2|Í672 (!);

Em Minas, o imposto arrecadado sobre 507.249 passagens devia

ser 258:696S'990, quando consta somente 5:904^192, e no

Pará, arrecadou-se 83:060^400, quando 289.563 passagens de-

viam produzir, no minimo, 147:677^130.

No transporte marítimo e fluvial, a verificação é mais difficil

(mas não impraticável) e o tempo de que disponho não permitte fazel-a

convenientemente. Todavia, chamo a attenção de V. Ex. para o

Estado de Matto Grosso: só os navios do Lloyd Brazileiro fazem entre

Montevidéo e Corumbá e este porto e Cuyabá 96 viagens por anno e,

no emtanto, a estatística accusa 24 apenas.
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Directoria cia Receita Publica do Thesouro Nacional

Demonstração especificada da renda dos impostos de consumo arrecadada em toda a União no exercicio de 1912
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Além destes factos, merecedores de providencias immediatas

para se poder julgar abalisadamente de sua procedência, como o

regulamento estatue no art. 15 que a arrecadação do imposto será

feita pelas administrações das estradas de ferro ou companhias de

navegação, ha em Corumbá, e provavelmente em outros portos do

paiz, individues e firmas commerciaes que exploram a navegação

fluvial em lanchas, barcas ou pequenas embarcações a vapor, cobrando

passagens superiores a 10$ e que, por não serem— Companhia, não

cobram o devido imposto.

No que fica exposto tem V. Ex. resumidamente o que me occorreu

dizer sobre os assumptos principaes do trabalho de que se dignou

incumbir-me. Por "certo não está correspondente ao valor de taes

assumptos o resumo que submetto ao exame de V. Ex. Entretanto,

attendendo não só á falta dos dotes necessários de que me resi.ito como

á escassez do tempo de que pude dispor, confio que me será relevada

qualquer falta porventura nelle existente.

Em 20 de junho de 1914.

o agente fiscal do imposto de consumo,

Carlos Vieira Machado.

Cópia — Ministério da Fazenda — Thesouro Nacional— n . 71

,

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1914.— Sr. Director da Receita Pu-

blica.— Commúnico-vos, para os devidos fins, que o Sr. Ministro

resolveu autorizar- vos a mandar imprimir na Imprensa Nacional 500

exemplares, em folhetos, do resumo da estatística geral dos impostos

de consumo, transporte e sello adhesivo em 1912, organizado pela

Directoria a vosso cargo.

Saudações

.

(Assignado) Benedicto 11. de Oliveira Júnior

.
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OuaJfo da reoda dos impostos de consumo ariecadada em 1912
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ANNEXO

Ouadío comparativo da reoda dos impostos de consumo, poí espécies,

arrecadada no triennio de 19111 a 1912
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ANNEXO_
III

Ouãdfo coiíipafativo da renda dos imposíos de consumoi poí Estados,

arrecadada no iriennio de 1910 a M
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ANNEXO

Demonstração da renda especificada dos impostos de consumo

arrecadada em 1912





ANNEXO

Ouadro compaíativo da íenda dos impostos de coosumo sobre píodoctos

oaciooaes com a mesma renda sobre mercadorias estrangeiras
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C$000

131<I0 2l:l55$'i00

Ii3:533$l00

•i07:369$SlO

35 i: 55?$ 1:5

35:87 '4095

269:977^595

173:971$250

239:598§120

.183:243^390

279:7 í:§SÍO

413:116.$55

.155:311,^030

51:17i$l50

.5S5:037Sii0

2.ÍS .5S12|3.2tíS:ll-:'$r,05

1.034: i:27$9i0'

0.920:5901370

l.SS3:933$3iO

33S:879|790

3.160: 106^390

5:535$650

16.986^760

534:3

.313:5

1:000:

20:051

310:595

9.230:685^41 .926:40'4225 14.651 :872|570

ESTE\NGEIROS

TOTAL GERAL

719:711$Ô30

1.053:928$5 iO

137:278.^5:5

23:59l$130

142:958§a'

24:592$310

73.3994885

7õ3:9Sa

78:SS2$550

15:895

5i5:447$215

76:166$475

4.59l$636$il0

165:575

GS:7IS.$i65

1.1S'k727$8

863:344730

1.46í:39S$3S0

49l:830$650

59:465$32l

413:930.^370

197:503^160

. 313

3.939:237$;70

358:62õ$390

429:0t2$530

2.703:788.5295

127:3iO$62:

3. 585:037$ 440

18.103:74

1.034:6õ3í740

15.51S:336$080

2.052:50S$940

405:59S$255

4.345:13i$315

5:535$Ô50

171:499$470

Õ6.578:276$795

71 89,18 25,90



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Quadro comparativo da renda dos impostos do consumo sobre productos nacionaes com a mesma renda sobre mercadorias estrangeiras no exercicio de 191S
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ANNEXO

Demonstração da reoda geral da Oniâo comparada com o orçamento

respectivo





Directoria da HecGÍta PuWica do Thesouro Nacional

Demonstração da receita da União arrecadada no anno de 1912, discriminada de conformidade com a Lei de Orçamento
n. 2.524, de 31 de dezembro da 1911, e organizada por esta directoria com os elementos nella existentes

(Esta demonstração substitue o quadro modelo B * das instrucções cjue, por deíiclencia de tempo e de elementos, não
ponde ser organizado)

TÍTULOS DA RECEITA

Heceita ordinária

Renda dos trilbutos

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO, DE ENTRADA
SABIDA E ESTADIA DE NAVIOS E ADDI-

CIONAES

Direitos de importação para consumo
3 o/o ouro sobre cereaes

3 Expediente dos géneros livres de direitos de
imo.

Expediente de capatazias.
Armazenagem ....
Taxa do estatistica. . .

Imposto de pharôes. . .

Imposto de docas . . .

10 o/o sobre o expediente
de direitos

géneros livres

IMPOSTOS DE CONSUMO

Sobre fumos (taxa e registro)
» bebidas idem
» phosphoros idem
» sal idem
» calçado idem
» velas idem
» perfumarias idem
» especialidades pharmaceuticas idem.
» vinagre
> conservas
» cartas de jogar
> chapéos idem
» bengalas idem
» tecidos idem
» vinhos estrangeiros (taxa) . . . .

» banha artificial nacional (extra on;

mento) idem

III

IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO

I d« sello (adhesivo e verba) . . .

de transporte (fluvial, marítimo
terrestr^J

3.911 — PS^. 64 — 1

TOTABS DAS VEEBAS TOTAES DOS TÍTULOS

.893:777Ã000

.397:536§000

.3S9.624$000

18-335$000

Papel

69.169:451$000

2.749:137*000
1.591:246Í000
4.393:2108000

653:176!

17:195$000

262:179$000

10.861 :215S00O
10.074:502$0f
2.524:y91,;0(
2.451:435á0(

442;54.'$000
1.139:533.-;000

1.201:2õ4$000
328:2õ2l000

2.fi39:799|000

212:389|000
2.644:960lO0O

3-2:459|000

13.S53:63S|000
5.746:77i'

53$000

23.271:

2.625:

Papel

DIFFERENÇAS PAEA MAIS B PAR
MENOS DA ARRECADAÇÃO SOBRE
ORÇAMENTO

178.835:5943^00

18:335$000j 25,893:489$000

Papel

149.011 :500$000

4.100
1.700
3.750

ooomo
oaoíoc
oousooo
ooo|«

500:000$000

7.100:'

7.SOO:000$000
8.300:00n|000

2.150:000S000
2.000:000S000

4íO:O00S000
850:000|000

1.100:000$000
300:000*000

2.130:000 :000

230:000
2.050:000$000

30:000Í000
12.600:000S000
5.350:000$000

17.600:1

1.506:

.827:777*000
97:536|000

48:069^0oO

+ 20.157:951^000

3:335$000

.350:863$000
108:754$00"
643:210|000
163:176$000

17:195$000

237:821í;000

3.061:215^000
1.774:504000
374:99i|000
451:435|000
22:542SO0O

289:553X000
101:254S000
28:í52$000
509:799X000
17:61l|O0O

59l:960$000
2:459$000

I.253:638.í000
393:7793000

Õ3$000

+ 5.671 :305$000

+ 1.119:1844000



títulos da ebceita

IV

IMPOSTOS SOBRE A RENDA

Subsídios e vencimenÈos
Consumo d'açua. . . ,

2 o/o sobre dividendos.
Casas de sports. . .

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS

Imposto de 3 1/2 o/o sobre o capital c

VI

OUTRAS RESDAS

Premio de depósitos públicos
Taxa judiciaria
Aferição de hydrometros
Rendas federaes do tei-ritorio do Acre . .

20 o/o sobre a exportação da borracha
Acre

TI

iESenda/S pa;tr*iiixo]iia.es

DOS PRÓPRIOS NACIONAES

Renda de próprios nacionaes .

» da Villa Militar Deodoro

DAS FAZENDAS DA UNIÃO

Renda da Fazenda de Santa Cruz e outras

DAS RIQUEZAS iVATUKAES E FOROS

Producto do arrendamento de areias mona-
ziticas

Fóros de terrenos da marinha

IV

DOS LAUDEMIOS

42|Laudemios.

Pag. 6i - 2

T0TAE8 DAS TBSBiS

Papel

1.634:27õ$000

40:07i~"0

140:123$0
5:735ÍÚ

12.493:07i$000

150:763à000
43:529$000

27:?80$000

S5; 256^000

TOTAES DOS TÍTULOS

5j:103$0O0

Papel

7.275:783$000

1.63i:275$000

25:000$000

36:f'87$000

27:780$000

86:266$000

15O:00O.S00O

Papel

DIFFERENÇA PARA MAIS B P A E ;

MENOS DA ARRECADAÇÃO SOBRE <

ORÇAMENTO

000$000 +
ooo|ooo
OOOSOlO

30:

11.000

3O:OO0$OOO

— i50:000|O

+ 930:608
— 741:374

+ 682:549
4:000

19:237$

+ 2:529Í

+ 7:780ò000

+ 46:2665000



TOTAES DAS VERBAS

TÍTULOS DA EECEITA

III

Rendas inclxistriaes

Renda do Con-eio Geral
Dita dos Telegraphos
"oita da Imprensa Nacional
Dita da Estrada de Ferro Central do Brazil
Dita da Estrada do Ferro Oeste de Minas.
Dita da Estrada de Ferro Thereza Christina
Dita da Estrada de Ferro Rio do Ouro . .

Dita do Ramal Férreo de Lorena a Piquete
Dita da Casa da Moeda
Dita dos Arsenaes
Dita dos Institutos dos Surdos Mudos e dos
Meninos Cegos

Dita do Instituto Nacional de Musica . .

Dita do Collegio Militar .• .
'

Dita da Casa de Correcção
Dita an-ocadada nos Consulados ....
Dita da Assistência a Alienados ....
Dita do Laboratório Nacional de Analyses.
Contribuição das Companhias e Emprezas.

Receita extraorclinar-ia

Montepio da i\tarinha
Dito Militar
Dito dos Empregados Públicos
Indeainizaçõea
Juros dos capitães nacionaes
Ditos dos titules das Estradas de Ferro da
Bahia e Pernambuco

Remanescentes dos prémios do bilhetes de lo-

terias
Imposto de Industrias e Profissões ....
Contribuição do Estado de S. Paulo. . . .

Renda oom applicação
especial

FUNDO DO RESGATE DO PAPEL
MOEDA

Renda d.o arrendamento das Estradas de
Ferro da União

Producto da cobrança da divida activa.
Todas e quaesquer rendas eventuaes. .

Saldos apurados no orçamento. . . .

Dividendo das acções do Banco do Brazil

FUNDO DE GARANTIA DO PAPEL-
MOEDA

Quota de 5 o/o sobve todos os direitos de im-
portação

Cobrança da divida activa
Producto integral do arrendamento da Estrada
de Ferro .

Todas e quaesquer rendas eventuaes. . , .

Ouro Papel

iS6:831,-;0Ú0

57.^001)

9.162:2?8$000
6.177'286|O0C
'2S8U773OOO

36:46S:609ÍJ00
4.110:66l1$000

182:395§000
26:233í,100
29:33l|O0rt

4:1S9|000

1.605:201$000

4:530§000
207:310$OJO

6:973|000

127:975$000
217:3703000

2.404:203$}00

eiâsslcioo

13:114âOOQ
9:285$)J0

3a4:0ItíÍ00U

373*12iâ030

759 i 9592000

1.123:470|000

30:000á000
3.635:6S2|000

1.23D: 160^000

S17:723«000
963:609|000

1.810:3193000

2.2õO:000$000

13.819:323$000
80:113$000

221:210$000

Pag. 64 — 3

TOTAES DOS TÍTULOS
DtPPERENÇAS PARA MAIS E P A B
MENOS D* ARRECADAÇÃO SOBRE
ORÇAMENT»

1.689:001$}CC

Papel

7,497:242$O0O

5.871 :657$000

10:000$000
50:000â000

300:000:

1:614^000

g.533:996$000

12.372;500$000
20;

83;

20:

Papel

294:OOOSOÚ0
700;OOOSOOi
.140:000$JO.
.500:0008000
50:000100»

500:000|0i
1.000:000|0i

2.5O0:O00S000

i86:S3i$00O

~
57$000

55:20l$000

250:

13

5:2833000
3:1143000

40:715|000
64:0163000

1:6143000

— 1 253:836300.

2: 0253000

+ 33:370Í000

+ 704:i03|j00

+ 1,446:8233
4- 60:1133

— 83:333$

+ 181:2103



o

títulos DA

TOTAES DAS VERBAS TOTAES DC 3 títulos
OEÇ MENTO DA LEI N. 2.524, DE "31

DE DEZEMBRO DE 1911

DIPFERENÇA PARA MAIS E PARA
MENOS DA ABRECADAÇÃO SOBRE 0
ORÇAMENTO

a

g
KisuiirrA

Ouro Papel Ouro Papel Ouro Papel Ouro Papel

3

FUNDO PARA A CAIXA DO RESGATE
DAS APÓLICES DE ESTRADAS DE
FERRO ENCAMPADAS

1 Arrendamento das mesmas estradas . 4,G09:4S4$000 - 4.009:4S4$000 130:000$000 3.000:000$00ú - + 1.009:4S4.Í}00

±

FUNDO DE AMORTIZAÇÃO DOS
PRÉSTIMOS INTERNOS

EM-

1.617:693$0001 Venda de géneros e próprios nacionaes _ 50:000$000 + 1.537:698$000

2 Saldo entre recebimento e restituições _ _ - - - 3.000:000$000 - — 3.000:000$000

FUiNDO DO MONTEPIO
GADOS PÚBLICOS

DOS EMPRE-
42:341$000 1.835:820$000 42:3U.«00 1.835: 82' J$000 - 300:000^000 + 42:3íl$000 + 1.535:630^000

6

FUNDO PARA AS OBRAS DE MELHO-
RAMENTOS DOS PORTOS EXECU-
TADAS Á CUSTA DA UNIÃO

1

2
3

4
5
6
7
8
9

11
lá
13

Rio de Janeiro , .

Bahia
Recife
Rio Grande do Sul.
Parahyba ....
Ceará
Paraná
Bio Grande do Norte
Maranhão
Santa Catharina. .

Espirito Santo . .

Matto Gvosso. . ,

Alagoas ....

7.148:213$000
940:766|000
918:477SO00

1.394:058Í000
69:635â000

237: 739.3000
365:489|000
32:90í|0OO
163'476§00J
122;397$000
130:058§000
77:600g000
120:073^000

3.948:920$000

410:000S000
354:493,3000

-

20:753^000

11.7í8:883$000 4:734: 169$000

4.000:0005000
700:OOOSOOO
900:OOOSOOO

1.100:000|000
40:000.$000
150:0300000
150:000é000
40:000|000
12O:OO0SOOO
100:0003000
40:000|000
80:OO0S00O
100:000§000

3.000:000$000

-

+ 3.14S:2l3$ã00
240:766p00
18:4-/7SO00

294:058S000
29:6353000
87:739$000
216:4S9âOOO

- 7:O98l0O0

+ 43:476S000
+ 22:397§000
+ 90:0588000— 2:400|000

+ 27:073§000

+ 948:920$000

+ 410:0008000

+ 354:493$000

+ 20:753$000

131.892:098$00oj 374,233:8080000 1 2.868:443$333 327.977 :500$00 + i9.520:654§367 + 46.255:308$000

NOTA— A lei n. 2. 524,. de 31 de dezembro de 1911, orçou a receita ordinária em ouro para 1912 em 93,195:610$003
;
entretanto, as verbas discriminadas nessa espécie montam em mais 49õ:000$000,

elevando aquella importância a 92.690:610$000 e o total da receita em ouro a 112.866:443$333.
j

Em 20 de julho de 1914,-0 agente fiscal dos impostos de consumo, Carlos Vieira Machado.

Pag. 64 — 4 —



ANNEXO

Estatística dos autos k iofracção de diversos íeplameÉs
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ANNEXO

Estâtisticâ de RíGISTRO por espécie de imposto





acional

.mposto, arrecadadas em 1912

F

Mercador

ambi

lante

por

con

própria

ou

alhe
PEQUENOS FABRICANTES

DIFFERENÇA
DE

TAXA

FABRICOS

IMPORTÂNCIA

De um a
seis

operários

De mais
de seis

a doze
Isentos Grátis

20$ 50g 158

396
S13
141

964
550

2

702
12

2

9

1

91

2.442

1 . 020
1.464

14

4.349
8

215
526

269
192

1

501

23

12

79

54

70
2

6

3

8

1

18

5

18

19

15

4

1

4

8

3

1

5

1

13

938
119

139

627

70
79

25
127

1

25

10

8

48

2

1.481:2208000
1.700:3958"00
576:9158000
166:4608000
284:1958000
24:5955000
138:1208000
1.30:5708000

16:0308000
297:6058000

3.0458000
167:0358000

8 7358000
1.016:9058000

5.825 8.594 253 93 2.151 68 6.012:4258000

a 2008 142:0008000
» 1008 356:8008000
» 508 9:9008000
» 308 421:2008000

208 4.780:1008000
» 208 116:5008000
). 208 171:8808000
» 508 12:6508000

158 1:3958000
- 8 -

— 8 —

6.012:4258000



Directoria da Receita Publica io fhesouro Maclonal

Mappa estatístico das taxas da REGISTRO palas espécies do imposto, an ecadadas em 1918

.OS

111
ir-

pl
100$

c

lio 1' classe

50Í 30t

I>

líilli

30S

K

1 slmmu
208

is 5

III

aos

PEOUKÍOS

De um a

208 15$

...1.

009
i.5o:

_ »

:

32

1 628

388

'"l8

(I8Í39Í

'5'8íi

5.919

4Í7S1
«81

539
ll.lOi

6.7.1:

37. «3Í

306
SI3

06t

702

2.ti2

I T"

4..149

269

12

70

147

10

1.7OO:39S8"0O
576:9158000
166:4608000
2K4:19S80OO
24:59S<000
138 1208000
130:5708000
16:0308000

297:6058000
ri.uissouo

239.005 5.825 2.151

llESUMi)

a aOOS IlL
1008 3.-,l 8008000

U.ttW » » . -Iii- i— .

239.00! . • - V..I.M-I.I. .1.. lo

».iH - » poquiín.u IJlir-lL-iiiiljs al4 1, -

. SOS 9

30S 421

308 4.780

20S IH

las K

2008000
1008000
500(000
8808000

93 Dllfaraiicu de taiu

«8 '> graus d»; fabricas que pagaram .1 M

.. I5S 1 '3938O00
s -

- 3 -

6.012:425S000

Em 20 do julllo O agente Fiscal dos Impostos de coiHumo, Carlos Vieira Machado.



ANNEXO

Eslatistica de flEEISTRO por Estados





o Kacidnal

las no exercício de 1912

Pequenos fabricantes
Fabricos

dor am-
,nte por

DIFFEEKNVA

,a. p r 0-

a ou

0$

Db um d sois

operarias

20$

Db mais d6
seis a doze

50$

TAXA

15$

Isentos Grátis

;93 64 5 - - 2 138:580$000

36 205 - - -
343:660$00O

62 2 29 I09:450$000

10 -
38:490$000

09 46 10 - 30 - 147:8905000

52 17 3 17 - 59:740$000

22 91 14 - - 118:0055000

í
253 6 3 162 - 217:885$000

r 65 5 - 13 - 62:490$000

18 94 1 - - - 68.~120$000

77 383 18 - 141 - 424:410$000

49 121 1 - 20 142:800$000

54 425 6 - 147 351:660$000

36 726 58 - 257 63 446:340$000

22 792 16 14 259 2 825:840$000

Í5 3.193 34 45 1.403:435$000

)6 305 16 16 416

Í2 14 125 128:410$000

)7 1.402 6 138 69i:890$000

16 12 41 33:910$000

!1 16 11 49:100S000

,825 8.594 253 93 2.151 68 6.0i2:425$000



Dlrsctoria da Receita Publica do Thesoaro Hacional

Mappa estatístico das taxas de REGISTRO arrecadadas no oxercicio de 1912
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ANNÉXO

Estatistica de FOI/IO iemoosfrando o coosomo ias falificas, a feoía

total do ioipostc e o yaloí íeiaiiyo â pfoduCvEo oacíoíial





on

i^xercicio de 1912

Imposto de consumo sobre o FUMO e seus preparados
elativo ã producção nacional

)AS FABRICAS, EM NUMERO DE 2.201

6.32i:9Jl$5S5

H9:S0S.$815

\.LOR D\ PROm'CC\0

oi' 25 grammas ou fi-acç;

s ou fracção. . . .

)r bloco

maço

$005

§010

.4í2;743íJ035

227:3aO$640

$020 102:ill$8i0

$100 3:29õ$200

$025 4.92S:875$200

577:150$S20

$030 10:018$500

$0i0 18:392$560

$010

$025 2.213:71õ$175

$075 1.705:429$800

$170 870:500.>5(>40

$310 10:215$430

$14 i 2S.390:321$I52

$0i5 i.29S:5S9$3i5

$500 S3:487$500

$i50 206:916$300

$050 19:442$S.50

6.326:912$700

117:744$90ú

34.79S:61S$192

Eteuda g^eral



1 »

Directoria da Receita Publica do Tliesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas das fabricas e casas atacadistas de FUMO e seus preparados no exercício de 1912



ANNEXO

Estatística de ÕEfllDIiS Jemonstíando o consumo das fabncas, a fenda

total do imposto e o valor íeiativo á píoducção nacional



1

I

1

J



to de consumo sobre BERIDAS e valor relativo
ducção nacional

.TABRICAS EM NUMERO DE - Í.T71

7.979:5Gl$2r.O

183:456$050

S.l(i0:017$300

semelhantes, poc litro. .

la e outi-aa bebidas seme-

bebidas ?emelhantes

s e Simelhantes, poc litro,

e outras semelhantes, por

$0iO

$050

$2i0

§303

$060

$050

$150

2.I-i0:9l9$6S0

3.540:3703025

256:8Sl$t75

Í6í:7»i$800

43i5:358$?00

310:754$100

35i:234$980

683:191$320j

20:218$ 150

VALOR DE TRODUCÇA

7.908:í52$730

18:931$300

232:833$370

$200 10.704:748 400

$866 47.164:388 :733

$750

1$Ô66 1.143:9f0$570

1$656 2.423:2í-$537

2$500 2.589:6 17^5 00

$400 2.361 :566$600

$833 9.484:972$823

$833 llá:279$5U

temia geral

7.97S$957$100

1.181:88?;

1.700:;

?$695

10.861 :214$795

5.746:778$9.'5



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas das fabricas de«BEBIDAS no exercicio de 1912



ANNEXO

EsMisticã k PilOSPilOilOS íepnoostrando o consumo ias íàm, a leoda

pai ío imposto e o valof íelalivo á producção nacional





)Sio exercício de 1912

2 do imposto de consumo sobre phosphoros e valor relativo a producção
nacional

MOVIMENTO DAS FABRICAS EM NUMKRO DE 37

idas em 1912 9. i9l:285$500

de 1911 103:I37$S20

3mma 9.597 :l'-'3:}3,'0

MO TAX.V IMPOSTO

VALOR D.V

1'or viilidado

PnODUCçÃO

(iei-al

i com 60 palitos, por caixa

$020

$020

8.ÚS3:139,^ir.0

1. iõ 1:503^ 100

.'<033,333

¥050

I3.Í71:70Í!J3S1

02^:758^650

50^000

62:72''4i00

9.597:-V.'3$3;0 17.100:523<;031

Renda geral
.... 9.-i9i:285$500

3:301$380

576:915|000



Directoria da Receita Putlica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo 8 movimento da estampilhas das fabricas de PHOSPHOROS no exercício de 1913



ANNEXO

XIII

[statistica k RÍFIliíÇÃO 00 SIL demonstíando

o consumo das fabíicas, a íenda total do imposto e o valof

íeiativo á producção nacional





Dírsctoria da Receita Publica do Thescuro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas
das fabricas de EEFINAÇÀO DO SAL

KSTADOS

i

COXSUMO

T\x\s i'oii i;si'i:' ins

MDVIMKMO 1>í; KSrAMlUI.II.VS

MLOl.KAMM \s I)U s \l.

niin.N \m

i:Mfi!i;-

i'\n\ l'.n iniiV.n-.Mi.M

il^' i.-iNa

Miuas (ioiMos . . 1

NOTA — Os ilomaiS Ksla^l.js não toem nil.ric;\ úi' rolinaorio i\o snl.

Ikecunio do moviínonto gernl «lo im|>(>i<)to »lo eoimuiiio hoI>i-<>
sul o víilor i-olall v<> :« |>i'U(lue<,-à<> nncionnl

MOVIMENTO Dl-; UMA FAUIUCA DAS SALINAS, KM XL'.MKl; ) m s'J:J

)vS.anH,UI,as oouucM.l.is

ImiJOSto piigo ir.n y;n\AS

: 973^050

COXSUMO TAXA IMl'()STO

\ALoi;
U\ l'K01)UC(, :\O

r.ii; i Ni-
gi;rm.

:3;JU kilos s:i| ivlina.lu, .lilVoi-crhja

lio iiinjosto por kilõ

Iij7.(310.3'.)i kilos Jo sal bruto, [.or kilo. . i..)r.i:10.'.<;)iiJ .s.:tó0:r>li.<7o')

Imposto pago a mais em guias
• _

HMo em ostaiiiyilUas transportado para
M)

S.:>S!):537í;IS0

rtesuiiiu j;ei*al

Do productos uacionaos 1.|)79;IU15,'}59J

Do mercfldovias estrangeiras 079; i2o$9'50

Do emoluiuentos do rogistroâ iii(5:l(W300O

Total -'.521:990,5551)

Em 2'J de junho de lOli.— O agente fiscal dos impostos de codsuwOj Corlos Vicini Machudij.

3911 li



I



ANNEXO

Estatística da CõLIItlíll i SÍL









ANNEXO

tstalislica k OESCÍfiGH 00 SUL









ANNEXO

Estatísfa do commefcio por aíacaio do SUL





l

s no exercício de 1912

OBSERVAÇÕES

Imposto pago a mais sobre o sal nacional.

Iniposto pago a inais sobre o sal nacional.

Imposto pago a mais sobre o sal nacional.

Imposto pago a mais sobre o sal nacional.

Imposto pagoa mais sobre o sal nacional.

Imposto pago a mais sobre o sal nacional.

Imposto pago a mais sobre o sal

Imposto pago a mais sobre o sal nacional.

Imposto pago a maia sobre o sal naci onal.

Imposto pago a mais sobre o sal nacional

333$550

:673S0W

$040

.$OíO

$0S0

$0i0



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico da entrada e sabida do SAL nos estabelecimentos importadores no exercicio de lOlS



ANNEXO

[statisfica de CILÇIIDO íemonstíando o coosumo das falricas,

a r&nda total do imposto e o valor íeiativo

á pfoducção oacional





i Receití

de est

de consumo sobre calejado « vnloi> relativo
pão nacional

ICAS EM NUMERO DE 5.321

2. 081: 273$ 400

40:Sô5$:!50

4:3|

14

1:51

cia de seda, ate Om,2

godão, lã ou linho ; a

137:9

7:3

809:9

43:9

9:0

176:8

godão, lã ou linho, até

a de seda, de qiialquei

$200

$400

§400

$400

$100

$200

$300

$050

$300

• 53:883$000

233:875$600

953:058;

775$200

37$100

140:671$500

257:i26$800

2.078:334$Õ50

VALOR 0\ PRODUCÇaO

Por par

23$000 1.239;309|000

5$000 7.098:890$000

10$000 23.901:450^000

15$000 29:070$00J

2i$000 1:2?2$000

4$000 5.626:860$0OO

10$000 12.S5S:340$000

18$000 23:040$000

2$000 15.402:022$000

S$000 13:408$000

68.189:6013000

a geral

2:0Í 2.087:846$S00

79:393$550

284:195$000

2.451 :435$350



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do constuno e movimento de estampilhas das fabricas de CALÇADO no exercicio de 1912

noaumo do movhni^ntn gur.! Impoata <lo <-»n.umo .0
6 produccAo nnclonal

3

1

o

1

1!
|J
il

1

U
l iÍ

.

1

lí

• o-

°

1

•si
= í

!.0».,«.(1«1

II iW 1 íff 1
11° í 1 i 1

Po,

il-n^
1(000 53:8*1(000 23(000 l.,30:3.»»X«

>•-">*' 106 1« m ía.i7o l.SKJSOO 1:555(500
" ° '"'"l"'"""" " 1^ (MO S»XN

n^iv «1! m ao» id.im
.» ,l,„„ J, ,,„.,,„., ,«,Jo d. «d. .» d. .u.,. ,„«1. d. »d., .1. Om.!í. (IM 77IO00 15»»J

a.voi:i50)o»

»:»7ao«

(100 »(000IU.a».l.l.N.n.

P„h,b.d.».,U '
. ,i

Tl!
íz ií'E liSí liiiE

"X .:^!!

1.10i,-lSJLiojJ,_u|,>l.,.l«,mg«mi d« uiio. (.11..». U.U. d. al(0.li., U Il.h.. .U
(100 140:d71(aiu <(000

aio 7.1111 Tismiiu) 7MMt»)

r .1(300

l.sao diU» d. .).>.1qo.i Utido d. «J. ou d. .uiio i«ld. c.m amcU d. ud.. d. «ulquic
38l»100

2
«Oi !.5S. 7.71£1 M.W»

3.1.m

(1;1J7Í1« a:155p5«

03;7M5|700

«0(150
7.701.01. di... d. ,b,..l„.„ud.U„ „™„«„ (OM

u a» 715 °l'i3^ 5S(iK»

!« 515 19.1» 1« «.as5 J.ll «I.T7íl 10:S11J!0J 10:1»1»7IKI SI7(») l!.U..n,U>,.. 1.. Ulludu. 0(000

131 010:0974100 lauuirUbu leu

,,,

K.,.,.p.lh.. ,.1„0... ' 331(100

T 1

~!
~Í7t7!«

1:3511150



ANNEXO

Estatística de VELÍS demonstíanio o consumo das fakficas.a renda total

do Imposto e o valor relativo á prodocção nacional





LO exercício de 1912

Pará, . . .

Pernambuco .

Bahia ....
ctheroy no Estado (

Paraná
Santa Catharina . .

Rio Grande do Sul.
,

TAMl^IL 1-IAS

OBSERVAÇÕES

> DE S.\I,DO PAR.\
1913

435$900
1SS.S750

$

$
32$500

§

:261^900 1:2S0|425 Estampilhas inutilizadas S7$175

25o|oOO
900$5á5

250<fOOO
2:779|l25

:037§073 4:342$050 Estampilhas inutilizadas S7$175

>ducçtio nacional

Isumo, Carlos Vieira Machado.



Directoria da Receita Putlica do Thesouro Nacional

Mappaesta«sUo do de estampilhas de fabricas de VELAS 0 exercício de 1912

i
í' J"
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-2: "1

• 1 do Im
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ANNEXO

Estatística k PERfllMíRiíS áemooslíando o coosumo tos fabiícasr

a renda total do imposto e o \'aloí reiatiio á producção naciooal





LO de 1919

> consumo sobre PE:iiFUMA.IiIAS e valor
ducção uaclonal

CAS EM NUMERO DE 303

-iGOiTSOSTW

4:478$3i0

4Ô5:259$0S0

VALOB DA PRODUCÇÃO

TAXA IMPOSTO

Por objecto Geral

$OáO 214:768$i00 $250 2.68i:005$100

$040 100:55J$800 $325 1.571 :106$250

$Ú60 43:808$320 4$042 743:437$82i

$080 1S:567$520 i$458 33S:393$062

$100 45:550$600 1$875 85i:073$750

$200 23:579$300 3$546 418:059$218

$500 14:004$500 7$500 210:067$500

1$000 4$000 1Ú$000 40$000

459:833$340

1:079$ÕOO

4:3i6$240

465:259$080 6.819:782$Ô92

a geral

540:629$460

13S:120$000

1.139:553$440



Directoria da' Receita Publica do Tlnesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e do movimento de estampilhas das fabricas de PERFUMARIAS no exercido de 1919



ANNEXO

Estatística k ESPÍCIALlDftOES PHUBMÍCEOIICHS immimk
o consumo das fabricas, a mà total do imposto e o valoí relativo

á producção nacional





ublica

3 de líAS no exercício de 191S

IMENTO DE El

35:153$000

8:438

219^000

l:243$400

t:á93$8í0

39Í4000

13:36S$ã60

534^820

6:131$820

J720

995$640

420$040

345^000

inposto de consumo sol>re espccinlidades
relativo ú prodiieção nacional

íVBRICAS EM NUMERO DE (>i5

5S9:9iS$340

10:2873080

1500:235$420

$020

$040

$0(50

$080

$100

$200

$500

1$000

22:650$700

86:557$300

48:718$(520

160:201$20Ú

184:873;

76:5t4$400

9:919$500

60$000

589:525$2S0

:235$420

\LOR DA PRiinuCíAO

Por olijocto

$625

1$042

1$458

7$5Ú0

283:133|;50

1.3r>>:458$75ú

S46:080$03i

2.919:GG6$870

3.460:378$t25

i.357:132$.M2

148:792$500

600$000

10.374:242$341

nda igei*íil

l.201:253$540



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas das fabricas de ESPECIALIDADES PHARMACEUTICAS no exercício de 1912



ANNEXO

Esfetislica de VIHIlCílí taonstíanío o consumo das faljíicas, a fenda to

do imposto fi o valoí felativo á pioducçâo nacional

.i



•

t



ÀGRE no exercício de 1912

imo do movimento do Imposto do consumo sobre vinagre
e i^al«»r i-elatl%'o á producção nacional

MOVIMENTO DAS FABRICAS EM NUMERO DE 345

Estampilhas compradas em 1912

Saldo transportado de 1911 . .

Amazonas

Pari . .

Maranhão

Piauhy .

Ceará. .

Rio Grande do

Parahyba do I

Pernambuco.

Alagôas . .

Sergipe . .

Bahia . . .

Espirito Santo

Rio de Janeirc

2ã3:303$âS0

5:5dt$950

litros de vinagre comraum, e

11 posto para conservas . . . .

ra estampilhas transportado

Ira 1913

Minas Geraes

São Paulo .

Paraná . .

Santa Cathari

Rio Grande d<

So

§030 250:6i3$i90

7- 222^340

VALOB DA PEOnUCÇAO

.587:40S$770

Bienda ^eral

De productos nacionaes . .

De mercadorias estrangeiras

De emolumentos de registros

Total

403$r70

Nota

Em 20

3911





ANNEXO

Jslatisfa tie CONSETOS demoosffando o consumo Jas fabricas, a renda

total do imposto e o valor í&lativo á producçâo nacional



I



consumo e

ammas de
IS da taxa
poi- 250
nas ou

icçao,

025

Dired

1912

1.500

15.200

6.985,750

13-3.72

3.498.255

24.210

25.650

16.643

1.640

674.749

563.580,250

42.290

511.728,500

27.192,500

11.870

'34.806,750

31.385,500

r20.410,250

consumo sobre conservas c valor rela-
icção nacional

ICAS EM NUMERO DE 316

979:0.i3$575

972:04l$035

7:'

979:043$575

ViLOR DA PRODUOÇAO

Por
!50 gramraas

.664:493$30

11.664:493$300

geral

971:9ai$025
1.370:293$0.'5

.639:799$050

iado

.



Directoria da Receita PabUca do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas das fabricas de CONSERVAS no exercício de 191S



i

ANNEXO

Estatística ie CÍRTIIS DE JOEÍI] demonstraíido o consumo Jas fakficaSi

a feoia total do imposto e o valof relalivo á píodocção nacional





Directoria da Rscsita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampillias

das fabricas de CARTAS DE JOG-AR, no exercício

de 191S

3

l

CONSUMO
TAXA

POR ESPflOlK
MOVUIUNfl DF. e ííTAMPIMIA^I

ESTABOS

i

BaL-albos

$500
Comprad.as Einiiregadas

Saldo de
1911

Saldo pai-a

191ÍÍ

1 312 156$000 156$0Ú0

Pornamhuoo . . 815. 58S 107:65í§000 107:';0í;í000 ir.o$ooo 00^001)

Alagflas, . . . 100 50,J00Ú áO^OOO

S, Paulo . . . 2 13Í.3ÒS 67:100^00 i)7:134$000 67$000 13$000

Rio Grande do Sul 1 300 150$000 150$000

Somma, . . 7 350. 5 ÍS 175;12n$000 175:274$000 2274000 73$000

Nota — Os demais Estados e o Districto Federal não teom fabricas de oartfts da jogar,

Itosumo «Io movimento <lo imposto »le consumo soi>i*e carta"*
çle .jogar e valor relativo ã prortucção nacional

MOVIMENTO DiS FABRICAS EM NUMERO DE 7

Estampilhas compradas em 101 i 175 : t20.'5000

Saldo transportado de 1911 237$000

S,j:)ima 175: 347$000

CONSUMO TAXA IMPOSTO

VALOR

Por
baralho

DA PROniICO-ÃO

Crera I

330,518 baralhos, por unidade

Saldo em estampilhas transportado para 1913 .

$500 173:271^000 1$000 350:5iS.ÍOO0

73.$000

175:317.4000 350:r.4Sí0OÍJ

Renda seral

Da productos nacionaes.
_

. .

T)e mercadorias estrangeiras.
De omolumentos de registros.

175:169*500
3í:175l000
3:045$000

212:389,$500

Em 20 de julho do 1911. — O agente llâcal dos impostos de consumo, Oarlo» Vieira

Machado,





ANNEXO

Eslatistica de CfUPEOS demonstíaoiio o consumo das fabricas, a fenda

total do imposto e o valor ídativo á producção nacional





imo €• no e.

chapéos e valor relativo

2.264:113$900

19:18315700

2.283:sl97$600

29a$OO0

VALOR DA PR0DUC(,'ÃO

IMPOSTO

POR OBJECTO GERAL

iOO

)00

100

7i9:4S3$000
50:9)is0d0

115*5000

5^000

i-0$000

7.49i:S:íO.<000

7()i:ltiO,^iJ0O

2!j:t500$OUO

100 17:Si0|JOJO iO^OOO 356:800$000

too

.00

:oo

•00

•00

;oo

138:S;j7$900
r);j7:U3Sí-5U0

198:4'O$S0O
::L'OsO0O

(iiO.-íOOO

397:05;5$000

3$000
9j;0UiJ

tjgJJU

2U.'Í00J

L'5Í000

ssr.oo

1.3SS;:;79,-100d

1 1 . iii(i:(W;.WUUO

r).95i:,SH'iS000

3:?6U$000
j;:000K000

4.yi)::!:lGv':ír>UU

00
00
00

00

25:8?4SS00
::'7:07oã000

lí:7S6Í000
4:22'4000

3<í)00

ivguoo

25S000
60^000

3S7:37-,'.S000

(3i9:SiííOOO

31)9:650X000

12(j:7-'0S000

2.ã64:G6S$000

29i|000

2.2S3:297$600 33.930:644§500

525$700

:399$000

03õ$000



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento de estampilhas das fabricas de CHAPEOS no exercido de 1912



ANNEXO

Estatística de BENCIIUS íemonstíaiido o consumo das fatiíicas. a fenda

lotai do imposto e o valor íeiatívo á produeção nacional.
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. ANNEXO

Estatística de ÍECIDOS demonstrando o consumo das fabricas, a renda t

do imposto e o valor relativo á producção nacional



f



nsio de 1912

Resumo do lECIDOS e valor relativo

Estam

Saliio

9.230:567|370

197:123$510

9.«7:6yO?SS)

60Í.3Í9 metros de tecidos de a.

3âl .018.051 ditos de ditos brancos

5G.089.145 ditos de dito estampad

306.970 ditos de tecidos de lã o

1.6S9.100 ditos de casemii-as e sé

1.181.383 cobertores, mantas, ch
objecto . . .

46. 223. £03 metros de tecidos de ju

10.239.525 ditos de ditos de algod;

1. SOS. 573 ditos de ditos, brancos

308.105 retalhos do tecidos de ;

191.151 ditos de ditos, brancos

323.445 ditos de ditos, estampí

Estampilhas empregadss em exce$

Esta,mpilhas inutilizadas . .

Saldo transportado para 1913

1.226:043$490

4.4:'0:361$020

1.682: 674^350

3j7:820$000

351

9.'4:4(;4$060

204:790^500

1S:085$730

3:061.$050

3: 823^020

9:703<f350

1:346$690

9.226:279$160

3:õõl$990

197:859$730

9.427:690,$8S0

TALOR Di PRODLCCÃ

$350

$450

$450

1$000

5$000

5§000

$350

§100

$100

§250

.$300

.Í350

42.91 1:5>;-$I5Ú

99.í5S:12.'-(950

25.2:J'.'':715$v!50

391:970$00O

5.90a:SI5,<0UU

lt;.l7S.I2l.$05:j

l.Ú23:'.l5i,<5!JU

1SJ:S57.<;0U

76 526§250

57:3i5.'<3J0

U3:20r>í<7.^iO

De pr

De me

De

9.230:6S5$530

3.606:047$920

1.016:9

13.853:63S§450



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Mappa estatístico do consumo e movimento das estampilhas das fabricas de TECIDOS no exercicio de 1912



ANNEXO
»

Estatística ii Impisto ile TfiUlISPflBTE TEBUESIRE









ANNEXO

Estalistica à imposto k TSÍISPORTE PLOVUL E MíflIIlMO





ecadaclo em 1912

PORTOS NACIONAES l'OETOS ESTRANGEIROS

ARRECADADO

70:728$213

8:316$567

2: i93$831

12:978$400

2:2G(3.*7i5l

2;097$200

á5:632$646

í . A9A*QQO

2: 049$82S

52: 486$569

3:644$720

730$700

239 006$161

180

433$800

436|780

3

9

897$400

27

885$180

7633924

6 800$257

767 876$769





ANNEXO

Estatistica da renda do SELLO ÍDHESIVO pelos oepcianles licenciados





Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional
»

Mappa estatístico do movimento dos estabelecimentos li-

cenciados para a venda do sello adhesivo no anno de
1912

ESTADOS
NUMBEO

DE

ESTABELECIMENTOS

MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS

Adquiridas
nas

repartições
Vendidos Saldo

de 1911
Saldo

para 1913

Districto Federal . . .

S. Paulo

Rio Grande do Sul. . .

Somma . . , .

4

47

13

13

Não consba

1.537: 430$00C)

Não consta

Não consta

1.526:614$520

Não consta

Não consta

43:447$0i0

Não consta

Não consta

53:282$520

Não consta

78 Não consta Não consta Não consta Não consta

Nota — Não houve elementos para organização completa deste mappa que, segundo as
instrucções da circular D. 41, de 31 de outubro de 1910, deve constar apenas do movimento dos
estabelecimentos licenciados.

A renda do imposto do sello, inclusive o por verba, elevou-se, como consta da demon-
stracção geral organizada pela Directoria da Receita, a 23.2S9:640$0i)O.

Em 80 de julho de l9l4, — O agente fiscal dos impostos de consumo, Carlos Vieira
Machado.

39U— Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1914
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Bolso de Livros D.M.F. - 1,369




